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Sexta-feira
05 de Agosto 

de 2022

Nº 5680Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 135/2022 - Registro de Preços
Processo nº 005529/2022 – SMST

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 135/2022, Proces-
so n° 005529/2022 – SMST, que tem como objeto: Registro de 
Preços para Eventual Contratação de Pessoa Física ou Jurí-
dica para a realização de avaliação psicológica para con-
cessão/renovação de porte de arma de fogo aos servidores 
que serão capacitados no curso de armamento e tiro a ser 
realizado pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
e Trânsito – SMST, cuja a adjudicação do lote 1, foi a favor 
da Pessoa Física JANAÍNA DO NASCIMENTO PIRES, CPF nº 
852.369.262-20, pelo valor total do lote de R$ 56.149,60 
(cinquenta e seis mil cento e quarenta e nove reais e ses-
senta centavos).

 Eliabe de Souza Campos
 Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito-SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 093/2022 - Registro de Preços
Processo nº  024445/2021 – SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n°  093/2022, Pro-
cesso n° 024445/2021 – SMSA, que tem como objeto: Even-
tual aquisição de Material Médico – Máscaras Diversas de 
Uso Hospitalar, para atendimento anual – exercício 2022, 
das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – 
SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do 
atendimento Básico e Especializado, cuja adjudicação dos 
itens 12, 16, 19, 20 foram a favor da empresa BIO INFI-
NITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 
03.679.808/0001-35 pelo valor total de R$ 383.011,50  (tre-
zentos e oitenta e três mil e onze reais e cinquenta centa-
vos), item 21 foi a favor da empresa MAKE LINE COMER-
CIAL LTDA, CNPJ nº 05.416.754/0001-40 pelo valor total 
de  R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), 
itens 11, 13, 14, 15, foram a favor da empresa COMPANHIA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 05.536.092/0001-42 pelo valor 
total de R$ 23.317,50  (vinte e três mil e trezentos e de-
zessete reais e cinquenta centavos), itens 17 e 18 foram a 
favor da empresa W M COMERCIO E SERVIÇOS IMP. E EXP. 
LTDA CNPJ nº 08.978.089/0001-77  pelo valor total de  R$ 
13.750,00  (treze mil e setecentos e cinquenta reais), itens 
3, 4, 6, 7, 8 foram a favor da empresa CENTRALMIX COMER-
CIAL LTDA, CNPJ nº 09.222.411/0001-04 pelo valor total de 
R$ 208.200,00  (duzentos e oito mil e duzentos reais), itens 
1, 2, 5, 9, 10 foram a favor da empresa K. S. EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 33.546.315/0001-98 
pelo valor total de R$ 23.280,00  (vinte e três mil e duzentos 
e oitenta reais), perfazendo o valor total dos itens de R$ 
701.059,00 (setecentos e um mil e cinquenta e nove reais).
 

 Cláudio Galvão dos Santos
 Secretário Municipal de Saúde –  SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 230/2022 – Registro de Preços
Processo nº 012509/2022-SMSA

 Objeto: Eventual contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de lavagem a seco em cadei-
ras, poltronas e sofás, para atender as Unidades da Secre-
taria Municipal de Saúde – SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 05/08/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 17/08/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 231/2022  - Registro de Preços
Processo nº 010255/2022 – SEPF

 Objeto: Formação de Registro de Preços para even-
tual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de lanche, coffee break para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças 
– SEPF.
 Entrega das Propostas: a partir de 05/08/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 17/08/2022 às 9h 30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa:  17/08/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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 SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº. 093/2022
Processo nº. 024445/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde - ADJUNTO, em 
cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna público os preços registrados no Pregão Eletrôni-
co supracitado, oriundo do Processo n° 024445/2021- SMSA, 
tendo como objeto Registro de Preços para a EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO – MÁSCARAS DIVERSAS DE 
USO HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO ANUAL – EXERCÍCIO 
2022, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SMSA, PARA PLENO ATENDIMENTO AOS MUNÍ-
CIPES, USUÁRIOS DO ATENDIMENTO BÁSICO E ESPECIALIZA-
DO, cuja adjudicação dos itens 12, 16, 19, 20 foram a favor 
da empresa BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCA-
ÇÃO EIRELI, CNPJ nº 03.679.808/0001-35 pelo valor total de 
R$ 383.011,50  (trezentos e oitenta e três mil, onze reais e 
cinquenta centavos), item 21 foi a favor da empresa MAKE 
LINE COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 05.416.754/0001-40 pelo 
valor total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhen-
tos reais), itens 11, 13, 14, 15, foram a favor da empresa 
COMPANHIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 05.536.092/0001-
42 pelo valor total de R$ 23.317,50  (vinte e três mil, trezen-
tos e dezessete reais e cinquenta centavos), itens 17 e 18 
foram a favor da empresa W M COMERCIO E SERVIÇOS IMP. 
E EXP. LTDA CNPJ nº 08.978.089/0001-77  pelo valor total de  
R$ 13.750,00  (treze mil, setecentos e cinquenta reais), itens 
3, 4, 6, 7, 8 foram a favor da empresa CENTRALMIX COMER-
CIAL LTDA, CNPJ nº 09.222.411/0001-04 pelo valor total de 
R$ 208.200,00  (duzentos e oito mil e duzentos reais), itens 
1, 2, 5, 9, 10 foram a favor da empresa K. S. EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 33.546.315/0001-98 
pelo valor total de R$ 23.280,00  (vinte e três mil, duzentos 
e oitenta reais), perfazendo o valor total dos itens de R$ 
701.059,00 (setecentos e um mil, cinquenta e nove reais).

   Luiz Renato Maciel de Melo
 Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Pregão Presencial nº 009/2022 - Registro de Preços
Processo nº 011117/2022 - SPMA

 No Diário Ofi cial do Município nº 5679, e no Jor-
nal Folha de Boa Vista, que circulou no dia 04/08/2022, na 
publicação referente ao Aviso de Homologação do Pregão 
supracitado.

 Onde se lê:  “…cuja a adjudicação do Lote 1 foi a fa-
vor da empresa RR DOMÓTICA – SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 24.979.115/0001-30...”.

 Leia-se:  “… cuja a adjudicação do Lote 1 foi a fa-
vor da empresa RR DOMÓTICA – SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 24.979.115/0001-38...”.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1017/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 20 de abril de 
2022, o cargo efetivo de Técnico Municipal/Assistente, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude de posse em 
outro cargo inacumulável da servidora Adrya Mayara Vieira 
Gonçalves da Costa, Matrícula 845269, conforme o Processo 
nº 010389/2022.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1021/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
023843/2021 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Antonia Darlene Con-
ceição dos Santos, Professor da Educação Básica Especialis-
ta, Matrícula nº 27275, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Prefeitura, para que passe a exercer o cargo de Assis-
tente Técnico, área: Assistente Administrativo, pelo período 
de 365 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1022/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM 
nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, combinado como que 
dispõe o Art. 157, § 2º, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012, e tendo em vista a solicitação formula-
da pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 013466/2022, instaurada através da Portaria 
nº 890/2022-SMAG, de 11 de julho de 2022, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Dimitri Taumaturgo de Negreiros, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27673, para, sem prejuízo de suas 
demais atribuições, exercer o encargo de defensor dativo 
da indiciada Eliana Kezia Queiroz de Souza, Analista/Nu-
tricionista, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 957456, no processo administrativo acima indi-
cado, para apresentar defesa escrita, podendo requerer à 
Comissão Processante eventuais providências relacionadas 
diretamente a esta atividade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1023/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Dimitri Taumaturgo de Negreiros, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27673, para, em substituição a Rita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1018/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 24 de janeiro de 
2022, o cargo efetivo de Técnico Municipal/Assistente de 
Aluno, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude 
de posse em outro cargo inacumulável do servidor Ander-
son Thiago Rodrigues Junges, Matrícula 845334, conforme o 
Processo nº 013156/2022.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1019/2022 - SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 145, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 666/2022-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5637, de 
2 de junho de 2022, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes do OFÍCIO/
Nº. 07/22/PAD Nº 00883/2022/SMAG/VOL.1.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1020/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
  
 Art. 1º Conceder ao servidor Saulo de Assis Salviano 
Silva, Cirurgião Dentista, Matrícula nº 130867, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, 
por 45 dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usu-
fruídos nos períodos de 21.12.2022 a 19.1.2023 e 12.6.2023 
a 26.6.2023, conforme o Processo nº 014469/2022.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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Roseli Gois de Oliveira, Assistente Técnico, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27788, in-
tegrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
023277/2021.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1024/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Sossteny Barbosa Pereira, Auxiliar 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26589, para, em substituição a Joyce Sobral de 
Oliveira, Assistente Municipal, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, matrícula funcional nº 25013, integrar a Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar nº 012654/2022.
 
 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1025/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Dimitri Taumaturgo de Negreiros, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27673, para, em substituição a Rita 
Roseli Gois de Oliveira, Assistente Técnico, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27788, in-
tegrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
007830/2022.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.
 

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1026/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
009940/2022 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Marinei Rodrigues de 
Lima, Professor da Educação Básica Especialista, Matrícula 
nº 28312, pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, para que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, 
área: Assistente Administrativo, pelo período de 365 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1027/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
011957/2022 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Readaptar a servidora Soleania Ferreira Sá, 
Professor da Educação Básica Superior, Matrícula nº 30600, 
pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitura, para 
que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, área: As-
sistente Administrativo, pelo período de 365 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1028/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
010326 /2022 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Márcia Orlêda de Oli-
veira, Professor da Educação Básica Superior, Matrícula nº 
130475, pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, para que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, 
área: Assistente Administrativo, pelo período de 180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1029/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
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pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Sheila Ferreira Ribeiro, Matrícula 853833, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Pro-
cesso nº 005716/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
24.1.2019 77 22.3.2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1030/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Maria do Socorro Oliveira da Silva, Matrícula 952122, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, con-
forme o Processo nº 005591/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.2.2019 78,5 18.3.2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1031/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Andreia da Silva Maia, Matrícula 853458, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Pro-
cesso nº 003973/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
24/1/2019 76 26/1/2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1032/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Bruna Vitoria Corrêa Brandão, Matrícula 952034, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o 
Processo nº 003953/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25/2/2019 80 7/2/2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1033/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Geilda da Silva Almeida, Matrícula 853461, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Pro-
cesso nº 003380/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
24/1/2019 79 27/1/2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1034/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:
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de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Elma Mendes da Silva, Matrícula 845470, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Processo 
nº 024643/2021.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
21/1/2015 79,5 21/12/2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 03 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 03

 Boa Vista - RR, em 4 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.010389/2022
 ASSUNTO: Vacância
 REQUERENTE: Adrya Mayara Vieira Gonçalves da 
Costa

DECISÃO

 [...]

 12. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, DEFIRO o pedido e DECLARO 
vago, a contar de 20/04/2022, o cargo de Técnico Municipal/
Assistente, ocupado pela servidora ADRYA MAYARA VIEIRA 
GONÇALVES DA COSTA, matrícula n. 845269, em virtude 
de cargo inacumulável, nos termos do artigo 32, VI, da Lei 
Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.013156/2022
 ASSUNTO: Vacância
 REQUERENTE: Anderson Thiago Rodrigues Junges

DECISÃO

 [...]

 12. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, DEFIRO o pedido e DECLARO 
vago, a contar de 24/01/2022, o cargo de Técnico Munici-
pal/Assistente de Aluno, ocupado pelo servidor ANDERSON 
THIAGO RODRIGUES JUNGES, matrícula n. 845334, em vir-
tude de cargo inacumulável, nos termos do artigo 32, VI, da 
Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.014469/2022 
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Saulo de Assis Salviano Silva

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Jaqueline Sousa Albuquerque, Matrícula 952104, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o 
Processo nº 005702/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25/2/2019 80 21/3/2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1035/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Elizete Guedelha de Lima, Matrícula 853358, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Pro-
cesso nº 003691/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
28/1/2019 78,5 2/2/2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 3 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1036/2022-SMAG

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o que preceitua o art. 75, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Alterar o período de fruição de 30 dias de 
férias da servidora Amanda Socorro Rosas Oliveira, Secre-
tária Adjunta , da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas, Matrícula 847540, referente ao exercício 
de 2022, marcadas para 01.09.22 a 30.09.22, a serem usu-
fruídas nos períodos de 24.8.2022 a 2.9.2022 e 13.9.2022 a 
2.10.2022.

 Boa Vista - RR, em 04 de agosto de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1037/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.0011957/2022
 Assunto: Readaptação Funcional
 Requerente: Soleania Ferreira Sá

DECISÃO

 [...]

 61. Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM 
n. 003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decreto 
n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido de 
readaptação formulado pela servidora efetiva SOLEANIA 
FERREIRA SÁ, matrícula n. 30600, Professor da Educação Bá-
sica Superior, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para que passe a exercer, pelo período de 365 dias, 
a contar da data da publicação desta Decisão, o cargo de 
Assistente Técnico, área: Assistente Administrativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.010326/2022
 Assunto: Readaptação Funcional
 Origem :MÁRCIA ORLÊDA DE OLIVEIRA

DECISÃO

 [...]

 62. Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM n. 
003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decreto n. 
116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido de rea-
daptação formulado pela servidora efetiva MÁRCIA ORLÊDA 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 130475, Professor da Educação 
Básica Superior, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, para que passe a exercer, pelo período de 180 
dias, a contar da data da publicação desta Decisão, o cargo 
de Assistente Técnico, área: Assistente Administrativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.005716/2022 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Sheila Ferreira Ribeiro

DECISÃO

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação à servidora SHEILA FERREIRA RIBEIRO, Profes-
sor de Educação Básica Superior, matrícula n. 853833, para 
a Classe III, Referência 1.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

DECISÃO

 9.  Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes nos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO o 
pedido para autorizar o servidor SAULO DE ASSIS SALVIANO 
SILVA, Cirurgião Dentista, matrícula n.130867, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, solicitando 45 dias a título de 
licença prêmio por assiduidade a serem usufruídos nos perí-
odos de 21/12/2022 a 19/1/2023 e 12/6/2023 a 26/6/2023, 
com fulcro nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 
003/2012

 Boa Vista, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: N. 00000.0.023843/2021
 ASSUNTO: Readaptação Funcional
 REQUERENTE: Antonia Darlene Conceição Dos San-
tos

DECISÃO

 [...]

 61.   Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM 
n. 003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decre-
to n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido 
de readaptação formulado pela servidora efetiva ANTONIA 
DARLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Professor Educação Bá-
sica Especialista, matrícula 27275, para que passe a exercer, 
pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a 
contar da data da publicação desta Decisão, o cargo de As-
sistente Técnico, área: Assistente Administrativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: N. 00000.0.009940/2022
 ASSUNTO: Readaptação Funcional
 REQUERENTE: Marinei Rodrigues De Lima

DECISÃO

 [...]

 60. Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM 
n. 003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decreto 
n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido de 
readaptação formulado pela servidora efetiva MARINEI RO-
DRIGUES DE LIMA, Professor Educação Básica Especialista, 
matrícula 28312, para que passe a exercer, pelo período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data 
da publicação desta Decisão, o cargo de Assistente Técnico, 
área: Assistente Administrativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.005591/2022 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente:  Maria do Socorro Oliveira da Silva

DECISÃO

 […]

 13.   Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação a servidora MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA 
DA SILVA, Professor Licenciado - Pedagogia, matrícula n. 
952122, para a Classe III, Referência 1..

 […]
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.003973/2022 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Andreia da Silva Maia

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação a servidora ANDREIA DA SILVA MAIA, Profes-
sor Licenciado Pedagogia, matrícula n. 853458, para a Clas-
se III, Referência 1.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.003953/2022 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Bruna Vitoria Corrêa Brandão

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Pro-
moção por Titulação à servidora BRUNA VITORIA CORRÊA 
BRANDÃO, Professor Licenciado–Educação Física, matrícula 
n.952034 para a Classe III, Referência 1.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.003380/2021 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Geilda da Silva Almeida

DECISÃO

 […]

 13.   Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação à servidora GEILDA DA SILVA ALMEIDA, Pro-
fessor Licenciado/Pedagogia, matrícula n. 853461, para a 
Classe III, Referência 1.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.005702/2022 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Jaqueline Sousa Albuquerque

DECISÃO

 […]

 13.  Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Pro-
moção por Titulação a servidora JAQUELINE SOUSA ALBU-
QUERQUE, Professor Educação Básica Superior, matrícula n. 
952104, para a Classe III, Referência 1.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.003691/2022 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Elizete Guedelha de Lima

DECISÃO

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promo-
ção por Titulação à servidora ELIZETE GUEDELHA DE LIMA, 
Professor Licenciado-Pedagogia, matrícula n. 853358 para 
a Classe III, Referência 1.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.024643/2021 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Elma Mendes Da Silva

DECISÃO

 […]

 13.   Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
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por Titulação a servidora ELMA MENDES DA SILVA, Professor 
Educação Básica Superior, matrícula n. 845470, para a Clas-
se III, Referência 3.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 18116/2021/SMEC 
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 243/2021/SMEC
 Objeto: – O presente Termo Aditivo tem por obje-
to prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 243/2021/
SMEC até 31/12/2022, contado a partir de 25 de agosto de 
2022 – referente ao FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS, VISANDO ATENDER A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS 
CRIANÇAS MATRICULADAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
ATENDIDAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE – Lote II, conforme especifi cado na justifi -
cativa de NUP nº 250967/2022, nos termos do art. 57, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.367.0017.2.042, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.041, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 f) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0018.2.046, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratada: NATULAC COMERCIO DE LATICINIOS 
LTDA – ME
 CNPJ: 15.040.418/0001-08
 Data de Assinatura: 03 de agosto de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 088/2022 – GAB/SMO
  
 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Ordem 
de Serviços nº 001/2021, por mais 90 (noventa) dias conta-
dos a partir de 03 de agosto de 2022, com término previs-
to 31 de outubro de 2022, considerando a Cláusula Décima 
Terceira – Prazo para execução dos serviços, que remete ao 
Contrato nº 19-SMO/SA/2021, referente ao Processo Licita-
tório nº 11669/2020-SMO, que tem por objeto a contrata-
ção de empresa (s) especializada (s) em obras e serviços de 

engenharia, para execução dos serviços de terraplenagem, 
pavimentação, drenagem e urbanização na cidade de Boa 
Vista-RR, sob responsabilidade técnica da empresa COEMA 
CONSTRUTORA LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras Adjunto, 
em 02 de agosto de 2022.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº. 089/2022 – GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no DOM 
nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;
                      
 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Destituir os servidores: Fabrício Lima Batis-
ta, Engenheiro Civil, CREA 0915875101 e Jéssica Souza Cer-
quinho, Engenheira Civil, CREA 0916927164, da fi scaliza-
ção/supervisão dos serviços de engenharia, para execução 
da reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
- Reforma do Bloco H e Instalações do Hospital da Criança, 
no município de Boa Vista-RR, objeto do Processo Adminis-
trativo nº 11023/2019-SMSA / Contrato nº 137/2019 - SMSA, 
sob responsabilidade técnica da empresa PARALELLA ENGE-
NHARIA LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 1º de 
agosto de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 04 de agosto de 2022.
                                                                 

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº. 090/2022 – GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no DOM 
nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;  
                    
 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Destituir a servidora Jéssica Souza Cerqui-
nho, Engenheira Civil, CREA 0916927164, da fi scalização/ 
supervisão dos serviços de ampliação da escola municipal 
Professora Aurea de Holanda Lima, no município de Boa 
Vista - RR, objeto do Processo Administrativo nº 14261/2021-
SMEC / Contrato nº 292/2022/SMEC, sob responsabilidade 
técnica da empresa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÕES - LTDA.

 Art. 2º – Designar a servidora: Byatriz Cordeiro 
Lédo, Engenheira Civil, CREA 091836101-0, para substituir 
na fi scalização/ supervisão dos serviços descritos.

 Art. 3º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 1º de 
agosto de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 04 de agosto de 2022.
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Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº. 8059/2021-SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 566-SMO/SA/2022 (NUP Nº 
00000.9.270863/2022).
 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.
 Modalidade: Concorrência nº 002/2021 – SRP.
 Valor: R$8.020.962,08 (oito milhões, vinte mil e no-
vecentos e sessenta e dois reais e oito centavos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 15.451.0039.2.120, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data da Assinatura: 02 de agosto de 2022.
 Vigência: A vigência do contrato será de até 12 me-
ses, a ser defi nido com a quantidade de serviços solicitados 
pelo contratante, contados da data de emissão da Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, da Lei 8.666/93, sendo este encerrado a partir da emis-
são do termo de recebimento defi nitivo da obra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 84/2022/SEMGES/SAOPS/CP/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar a servidora, Romênia Maranhão 
da Cunha, matricula n° 27794, estatutária, para atuar como 
Agente Suprido, responsável pela execução do Suprimento 
de Fundo da Secretaria Municipal de Gestão Social – SEM-
GES, oriundo do Processo nº 14762/2022-SEMGES.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista, 20 de julho de 2022.

 Boa Vista, 20 de julho de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 90-2022/SEMGES/FMAS/GA
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Charles Silva Medeiros 
matricula 43373, para atuar como Gestor e os servidores 
Alessandro Rodrigues Jansen matricula 847080 e Adalton 

Nascimento de Souza matrícula 45103, para atuarem como 
Fiscais do Contrato Administrativo 479-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022, referente ao processo 2470/2022/SEMGES, que 
tem como objeto: Adesão as Atas de Registro de Preço 185/
SMTI/SA/2021, 186/SMTI/SA/2021 e 189/SMTI/SA/2021, 
oriundas do Pregão Eletrônico 190/2021. Processo Adminis-
trativo 3134/2021/SMTI, que tem como objeto Registro de 
Preço para eventual aquisição de material de informática e 
telecomunicações.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 18 de 
julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 3 de agosto de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 91-2022/SEMGES/FMAS/GA
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Ivanilde Souza Teixeira 
matricula 26547, para atuar como Gestora e as servidoras 
Conceições dos Santos Rodrigues matricula 43048 e Hadas-
sa Domingues Rocha matrícula 953132, para atuarem como 
Fiscais do Contrato Administrativo 509-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022, referente ao processo 12165/2020/SEMGES, 
que tem como objeto: Aquisição de material de consumo 
e permanente – mobílias, eletrodomésticos e equipamen-
tos eletrônicos, a fi m de atender as necessidades do Abrigo 
Infantil Condomínio Pedra Pintada – AICPP, pertencente a 
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES.     

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 26 de 
julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 3 de agosto de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL AOS PROGRAMAS SOCIAIS

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2022/SEMGES/PMBV

 A Comissão Especial de Avaliação Técnica para Jul-
gamento da Habilitação do Processo de Credenciamento 
001/2022/SEMGES para contratação do serviço de taxistas, 
para atender as necessidades dos Projetos, Programas, 
Campanhas e Ações, da Secretaria Municipal de Gestão So-
cial – SEMGES, conforme disposições estabelecidas no art. 51 
da Lei 8.666/93, nomeada por meio da Portaria 57/2022/
SEMGES/SAOPS/CP/SEMGES, torna público o resultado da 
avaliação técnica de julgamento da análise documental do 
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referido Edital, conforme tabela a seguir. 

Item Nome CPF RESULTADO

01 Valdini Costa Silva 177.238.503-44 APTO

02 Pedro Rubim Farias da Silva 382.116.372-00 APTO

03 Alberto de Souza Serafi m 129.622.282-91 APTO

04 José Agripino dos Santos 426.194.677-72 APTO

05 Antônio Orlando de Oliveira Rodrigues 382.605.492-04 APTO

06 Pedro Alcantara Garcia Menezes 074.883.272-68 APTO

Romênia Maranhão da Cunha     
Matrícula 27794 - Presidente                                                

Maria Missilene Amaral Nascimento
Matrícula 27849 – Membro

Amarildo Ribeiro de Lima                                                                 
Matrícula 844957 - Membro                                              

Cirlene Guerra
Matrícula 44579 – Membro

Francisca Denize Pereira Cardoso
Matrícula – 45360 - Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL 
AOS PROGRAMAS SOCIAIS

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2022/SEMGES/PMBV

 A Comissão Especial de Avaliação Técnica para Jul-
gamento da Habilitação do Processo de Credenciamento 
001/2022/SEMGES para contratação do serviço de taxistas, 
para atender as necessidades dos Projetos, Programas, 
Campanhas e Ações, da Secretaria Municipal de Gestão So-
cial – SEMGES, conforme disposições estabelecidas no art. 51 
da Lei 8.666/93, nomeada por meio da Portaria 57/2022/
SEMGES/SAOPS/CP/SEMGES, torna público o resultado da 
avaliação técnica de julgamento da análise documental do 
referido Edital, conforme tabela a seguir. 

Item Nome CPF RESULTADO

01 LEONARDO FERREIRA GOMES 999.378.912-72 APTO

02 NEY COLARES AZEVEDO 323.493.002-34 APTO

Romênia Maranhão da Cunha                                  
Matrícula 27794 - Presidente                                                

Maria Missilene Amaral Nascimento
Matrícula 27849 – Membro

Amarildo Ribeiro de Lima                                                                 
Matrícula 844957 - Membro                                             

Cirlene Guerra
Matrícula 44579 – Membro

Francisca Denize Pereira Cardoso
Matrícula – 45360 - Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 097/2022 – GAB/SEPF

 Dispõem sobre dispensa de exigência de autentica-

ção e reconhecimento de fi rma de documentos, consideran-
do a Lei Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, que 
institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, 
que estabelece normas de apoio a iniciativa e ao livre exer-
cício de atividade econômica e disposições sobre a atuação 
do Estado como agente normativo e regulador, nos termos 
do inciso IV do caput do art. 1º do parágrafo único do art. 
170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal.

 O Secretário Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das através do Decreto nº 0012/P, de 04 de janeiro de 2021, 
publicado no DOM nº 5286, de 04 de janeiro de 2021;

 Considerando a Lei Federal Nº 13.726, de 08 de ou-
tubro de 2018, que racionaliza atos e procedimentos admi-
nistrativos dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratiza-
ção e Simplifi cação;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Ficam dispensados de autenticação e reco-
nhecimento de fi rma os documentos que precisem ser apre-
sentados neste Órgão Tributário.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças, em 03 de agosto de 2022.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

ASSESSORIA JURÍDICA

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL INTEGRANTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 299/2017

 A Secretaria Municipal de Serviços Público e Meio 
Ambiente, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Claudionor Freire, Nº 571 – Bairro Paraviana, nesta ci-
dade, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Serviços Público e Meio Ambiente, Sr. DANIEL PEDRO RIOS 
PEIXOTO, brasileiro, casado, residente nesta capital, dora-
vante denominado COMPROMITENTE e o Sr. ANTÔNIO RA-
FAEL DE CASTRO, brasileiro, inscrito no CPF n° 998.171.602-
20, residente e domiciliado na Rua João Arthur de Lima, 
nº 345, Bairro Alvorada, nesta Cidade, representado pelo 
Sr. LEANDRO LUIZ DE CASTRO, brasileiro, inscrito no CPF n° 
902.024.222-91, residente e domiciliado na Rua Pedro Sa-
raiva Coelho, nº 137, Bairro Dr. Silvio Leite, nesta Cidade, 
denominado doravante COMPROMISSÁRIO, resolvem cele-
brar entre si o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIEN-
TAL, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
 1.1 A celebração do presente TERMO DE COMPRO-
MISSO AMBIENTAL decorre de Decisão Administrativa de 
Segunda Instância favorável a conversão de multa simples 
em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, com base nos arts. 139, 140, 
III, e §1º do art.145 do Decreto nº 6.514/2008.

 CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO COM-
PROMISSÁRIO
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 2.1 O Compromissário fi ca obrigado a pagar a 
quantia de R$6.000,00 (seis mil reais), através da compra 
de impressoras, com descrição anexa ao Processo Admi-
nistrativo nº. 299/2017, as quais deverão ser entregues à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
– SPMA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 
DO COMPROMITENTE

 3.1 O compromitente fi ca obrigado a fi scalizar o 
cumprimento do compromisso ora fi rmado, que também po-
derá ser feito por quaisquer dos órgãos ambientais (IBAMA, 
FEMARH ou SPMA), ou outra entidade que possua entre as 
suas atividades a preservação e defesa do meio ambiente, 
ainda, a qualquer cidadão que venha a provocar direta-
mente a atuação dos aludidos órgãos.

 3.2 Este compromisso não inibe ou restringe as 
ações de controle, fi scalização e monitoramento de qual-
quer órgão ambiental, nem limita ou impede o exercício, 
por ele, de suas atribuições e prerrogativas legais e regula-
mentares, estando o presente compromisso exclusivamente 
adstrito às irregularidades ambientais.

CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES

 4.1 O não cumprimento da obrigação aqui assumida 
pelo COMPROMISSÁRIO implicará no pagamento de multa 
correspondente ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
cobrados da data do inadimplemento, acrescido de juros e 
correção monetária até o cumprimento integral da obriga-
ção assumida, no qual será revertida ao Fundo Municipal do 
Meio Ambiente para reparação dos interesses difusos cor-
respondentes.

 4.2 Ao órgão ambiental se descumprir a sua incum-
bência legal requisitada incorrerá em responsabilidade de 
ordem administrativa, civil e/ou penal;

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA.

 5.1 O prazo de vigência do presente TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL é de 30 (trinta) dias a contar da 
data da assinatura do mesmo; 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO

 6.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista 
para dirimir toda e qualquer questão que advir do presente 
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL, com a renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

 6.2 – E, por estarem assim certos e ajustados e para 
que surta seus efeitos legais, as partes assinam este Termo 
de Compromisso Ambiental em duas vias de igual teor e 
forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas 
testemunhas, o qual produzirá seus efeitos legais a partir 
de sua publicação no Diário Ofi cial do Município, mediante 
extrato em observância ao disposto no art. 147, do Decreto 
nº 6.514/2008.

 Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2022.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Público 

e Meio Ambiente - SPMA
Compromitente

Leandro Luiz de Castro
Compromissário

 Testemunhas:

 1.__________________________________

 2. _________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 056/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: SUPERINTENDENCIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SSP.
 NOME FANTASIA: *******.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: AVENIDA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 
484 - BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: PODA DE UMA ÁRVORE.
 LOCALIZAÇÃO: AV. SÃO SEBASTÃO, BAIRRO TAN-
CREDO NEVES – EM FRENTE A CAIXA D’ÁGUA DA CAER, NO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.
 MEMO Nº. 34913- SPMA/SSP/2022 – NUP 228887.
 PARECER TÉCNICO Nº. 1951/2022 DE 12/07/2022.

 A “SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
SSP” está autorizada a realizar A PODA DE UMA ÁRVORE, 
localizada na AV. SÃO SEBASTÃO, BAIRRO TANCREDO NE-
VES – EM FRENTE A CAIXA D’ÁGUA DA CAER, NO MUNICI-
PIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 12 de Julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é válida somente para reali-
zar PODA DE 01 (UMA) ÁRVORE, localizada na AV. SÃO SE-
BASTÃO, BAIRRO TANCREDO NEVES – EM FRENTE A CAIXA 
D’ÁGUA DA CAER, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR;

 4. Fica condicionado que a poda da árvore seja re-
alizada por uma empresa, para que não haja acidente du-
rante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
1951/2022 DE 12/07/2022; 

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;
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 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 057/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: MISS BRAL CAVALCANTE DA 
COSTA.
 NOME FANTASIA: *************.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 008.801.732-03.
 ENDEREÇO: RUA JANGO MENEZES, Nº. 337, BAIRRO 
BURITIS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO “VEM DANÇAR COM A 
MISS”.
 DATA/HORÁRIO: DIA14 DE JULHO DE 2022 COM 
INICIO AS 18h00min E TERMINO PREVISTO AS 00h00min. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A Senhora “MISS BRAL CAVALCANTE DA COSTA” está 
autorizada a realizar o evento denominado “VEM DANÇAR 
COM A MISS”, com som ao vivo e mecânico, localizado na 
PRAÇA 13 DE SETEMBRO, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1962/2022 DE 12/07/2022;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
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término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 058/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: CLARIZA MONTI.
 NOME FANTASIA: ****.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 44691904204.
 ENDEREÇO: RUA MARIA DO CARMO NORONHA DE 
SOUZA, ESQUINA COM A AV. LEVINA ALVES DA SILVA, BAIR-
RO PARK CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “ARRAIAL DA COMU-
NIDADE DO PARK CAÇARI”.
 DATA/HORÁRIO: DIA 16 DE JULHO DE 2022 COM 
INICIO AS 19h00min E TERMINO PREVISTO AS 23h00min. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A senhora “CLARIZA MONTI” está autorizada a re-
alizar o evento denominado “ARRAIAL DA COMUNIDADE 
DO PARK CAÇARI - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E 
AO VIVO” localizado na RUA MARIA DO CARMO NORONHA 
DE SOUZA, ESQUINA COM A AV. LEVINA ALVES DA SILVA, 
BAIRRO PARK CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 
 
 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1964/2022 DE 12/07/2022;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5680                         05 de Agosto de 2022
15

lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 059/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, 
do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições le-
gais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/RAZÃOSOCIAL: IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS.
 NOME FANTASIA: *****
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 04.226.395/0001-04.
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, Nº 459, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO “CULTO EM AÇÃO DE GRAÇAS 
ALUSIVO AOS 107 ANOS DA IEAD/RR”.
 LOCALIZAÇÃO: PALCO ADERVAL DA ROCHA FERREI-
RA – RUA CARMELO COM RUA ROSA OLIVEIRA DE ARAUJO, 
S/Nº, BAIRRO SILVIO BOTELHO, BOA VISTA – RR. 
 DATA/HORÁRIO: 26 A 29 DE AGOSTO DE 2022, COM 
INÍCIO AS 19h00min E TÉRMINO AS 23h00min.
 VALIDADE: 04(QUATRO) DIAS.

 A empresa “IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS” está autorizada a realizar o evento festivo denomi-
nado “CULTO EM AÇÃO DE GRAÇAS ALUSIVO AOS 107 ANOS 
DA IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS” localizado 
no PALCO ADERVAL DA ROCHA FERREIRA – RUA CARMELO 
COM RUA ROSA OLIVEIRA DE ARAUJO, S/Nº, BAIRRO SILVIO 
BOTELHO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 4h;
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 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1763/2022 de 27/06/2022;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 060/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: ALBERTO COSMO SILVA 
DOS SANTOS.
 NOME FANTASIA: ****.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 868.528.252-72.
 ENDEREÇO: RUA S15, Nº. 343, BAIRRO SENADOR 
HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO “ARRAIAL CULTURAL 
ZONA OESTE”.
 DATA/HORÁRIO: DIA 26 A 31 DE JULHO DE 2022 COM 
INICIO AS 19h00min E TERMINO PREVISTO AS 00h00min. 
 VALIDADE: 06 (SEIS) DIAS.

 A empresa “ALBERTO COSMO SILVA DOS SANTOS” 
está autorizada a realizar o evento denominado “EVENTO 
FESTIVO “ARRAIAL CULTURAL ZONA OESTE - COM UTILIZA-
ÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” localizado na RUA DEL-
MAN VERAS, S/Nº, BAIRRO PINTOLÂNDIA, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-

dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
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tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1522/2022 DE 13/06/2022;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 052/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: BRB EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
 NOME FANTASIA: BRB EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº: 40.045.139/0001-76.
 ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº. 16, BAIRRO 
PRICUMÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CARLOS PEREIRA DE MELO, 
QUADRA 39, LOTE 300, 
 BAIRRO PISCICULTURA, BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DO IMÓVEL: 7,5939ha (75.939,4m²).
 ÁREA TOTAL DO EMPREENDIMENTO: 5,1107ha 
(51.107,01m²)
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
008086/2021.

 A Empresa “BRB EMPREENDIMENTOS LTDA” está 
autorizada a instalar o empreendimento com a atividade 
de “LOTEAMENTO URBANO PORTO SEGURO” localizado na 
AVENIDA CARLOS PEREIRA DE MELO, QUADRA 39, LOTE 300, 
BAIRRO PISCICULTURA, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 06 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou 

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental – PCA 
e Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV;

 1.5 Todos os dados contidos no Plano e Projeto apre-
sentado e sua concepção são de responsabilidade de seu(s) 
autor(es) sendo que respondem civil, penal e administra-
tivamente pelas informações prestadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1557/2021 de 16/07/2021, Analise Ambiental 265-LIC/2022 
de 13/06/2022, Decisão Jurídica do dia 30/06/2022;

 1.7 É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize 
e identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE – APP existente no local, sob pena de respon-
sabilidade;

 1.8 A área total do empreendimento é de 5,1107ha 
(51.107,01m²), de acordo com as seguintes Coordenadas 
Geográfi cas:

Pontos Longitude Latitude

M 01 2°50’18,265” 60°44’12,653”

M 02 2°50’13.371” 60°44’5.284”

M 03 2°50’10.722” 60°44’6.877”

M 04 2°50’10.380” 60°44’8.101”

M 05 2°50’9.430” 60°44’11.709”

M 06 2°50’8.989” 60°44’17.839”

M 07 2°50’11,941” 60°44’19.743”

M 08 2°50’12.722” 60°44’18.774”

Pontos Longitude Latitude

M 06 2°50’8.989” 60°44’17.839”

M 07 2°50’11,941” 60°44’19.743”

M 08 2°50’12.722” 60°44’18.774”

M 09 2°50’14.481” 60°44’16.879”

M 10 2°50’15.511” 60°44’15.838”

M 08 2°50’12.722” 60°44’18.774”

M 11 2°50’17.110” 60°44’14.368”

M 01 2°50’18,265” 60°44’12,653”

 1.10 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1  A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
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executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. 3.Quanto às emissões atmosféricas

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. 4. Quanto aos resíduos sólidos

  4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
 
 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 053/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: INCORPORADORA E IMOBI-
LIARIA FREIRES LTDA.
 NOME FANTASIA: NSI CONSTRUTORA.
 CPF / CNPJ Nº: 26.255.843/0001-22.
 ENDEREÇO: RUA CISNE, N° 223, BAIRRO CIDADE SA-
TÉLITE, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO CIVIL.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE RURAL DENOMINADO KAKE-
LÂNDIA, GLEBA CAUAMÉ, BAIRRO MURILO TEIXEIRA CIDA-
DE, ZONA OESTE, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 

024127/2021.

 A empresa INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA FREI-
RES LTDA está autorizada a instalar os serviços de “CONS-
TRUÇÃO DE CONDOMINIO RESIDENCIAL -   149 CASAS - LOTE 
RURAL DENOMINADO KAKELÂNDIA, GLEBA CAUAMÉ, BAIR-
RO MURILO TEIXEIRA CIDADE, ZONA OESTE, BOA VISTA/RR” 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista - RR, 07 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno 

 2. Está autorização deverá permanecer em local vi-
sível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 3. Está autorização é intransferível a terceiros;

 4. 1ª ETAPA DENOMINADA CONDOMÍNIO BOULE-
VARD IPÊ AMARELO, COM A CONSTRUÇÃO DE 68 UNIDADES 
HABITACIONAIS; 2ª ETAPA DENOMINADA CONDOMÍNIO 
BOULEVARD IPÊ ROSA, COM A CONSTRUÇÃO DE 59 UNIDA-
DES HABITACIONAIS; E 3ª ETAPA DENOMINADA CONDOMÍ-
NIO BOULEVARD IPÊ BRANCO, COM A CONSTRUÇÃO DE 22 
UNIDADES HABITACIONAIS, LOCALIZADO NO LOTE RURAL 
DENOMINADO KAKELÂNDIA, GLEBA CAUAMÉ, BAIRRO MU-
RILO TEIXEIRA CIDADE, ZONA OESTE, BOA VISTA/RR;

 5. Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental – PCA;

 6. Todos os dados contidos no Plano e Projeto apre-
sentado e sua concepção são de responsabilidade de seu(s) 
autor(es) sendo que respondem civil, penal e administra-
tivamente pelas informações prestadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

 7. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 1305/2022 
de 31/05/2022, Análise Ambiental nº. 285 - LIC/2022 de 
30/06/2022 e Despacho Jurídico do dia 05/07/2022;

 8. A proteção das áreas delimitadas com ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade, ANTES DA FASE DE OPERAÇÃO;

 9. É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize e 
identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE – APP existente no local, sob pena de responsabi-
lidade;

 10. Área de preservação localizada nas seguintes 
coordenadas geográfi cas:

Área do Empreendimento

Pontos Latitude Longitude

P-1 02°’50’04,436” 60°44’53.605”

P-2 02°’49’53,764” 60°44’42.270”

P-3 02°’49’50.469” 60°44’45.641”

P-4 02°’49’56.384 60°44’51.543”

P-5 02°’49’57.707” 60°44’52.178”

 11. O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
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 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1  A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3.Quanto às emissões atmosféricas

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1  O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 054/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 

LTDA.
 NOME FANTASIA: COEMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.236.920/0001-64.
 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº. 304, EDIFICIO SU-
MARE, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CON-
TINUAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DO BOM IN-
TENTO.
 LOCALIZAÇÃO: BVA 349 - ESTRADA BOM INTENTO - 
9,59KM DE EXTENSÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.:  
014492/2022.

 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a iniciar as instalações dos serviços de “SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, PARA CONTINUAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
DA ESTRADA DO BOM INTENTO”, conforme solicitação feita 
a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técni-
co nº. 1844/2022 de 22/07/2022; Análise Ambiental nº. 
307-LIC/2022 de 06/07/2022 e Decisão Jurídica do dia 
06/07/2022;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da 
Construção Civil- PGRSCC, bem como todos os trechos apre-
sentados no projeto; 

 1.6. O uso desta Autorização está restrito a somente 
para realizar os serviços referente a instalações dos “SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONTINUAÇÃO DA PAVIMEN-
TAÇÃO DA ESTRADA DO BOM INTENTO - BVA 349 - 9,59 KM 
DE EXTENSÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas
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 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2  Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 055/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: PEROLA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
 NOME FANTASIA: SEMPI.
 CPF / CNPJ Nº: 22.903.496/0001-46.
 ENDEREÇO: RUA JOSE MAGALHAES, Nº. 456, SALA 5 
G, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 22, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 AREA TOTAL: 146,3716ha (1.463.716m²).

 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
12517/2019.

 A empresa PEROLA EMPREENDIMENTOS LTDA está 
autorizada a instalar os serviços de “LOTEAMENTO WAY 
GRANDE”, localizado no LOTE 22, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solici-
tação feita a esta Secretaria, cuja validade está condiciona-
da as exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista - RR, 22 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno 

 2. Está autorização deverá permanecer em local vi-
sível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 3. Está autorização é intransferível a terceiros;

 4. Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental – PCA;

 5. Todos os dados contidos no Plano e Projeto apre-
sentado e sua concepção são de responsabilidade de seu(s) 
autor(es) sendo que respondem civil, penal e administra-
tivamente pelas informações prestadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

 6. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 2136/2019 
de 30/07/2019, Análise Ambiental nº 526–LIC/2019 de 
16/08/2019 e Despacho Jurídico do dia 20/08/2019; 

 7. A proteção das áreas delimitadas com ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade, ANTES DA FASE DE OPERAÇÃO;

 8. É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize e 
identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE – APP existente no local, sob pena de responsabi-
lidade;

 9. Área de preservação localizada nas seguintes co-
ordenadas geográfi cas:

Área do Empreendimento

Pontos Latitude Longitude

BFB-M-8061 02°46’47,268” -60°46’49,787”

BFB-V-9486 02°45’51,1 13” -60º46’04,716”

BFB-V-9460 02°46’09,064” -60º4614,087”

BFB-V-9464 02°46’20,486” -60º46’35,318”

BFB-V-9464 02°46’24,073” -60°47’00,384”

 10. O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1  A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
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douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3.Quanto às emissões atmosféricas

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1  O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 409/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VOLTAGEM ENERGIA LTDA.
 NOME FANTASIA: VOLTAGEM ENERGIA - ENGENHA-
RIA E PROJETOS.
 CPF / CNPJ Nº: 32.365.768/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA CEREJO CRUZ, Nº. 1300, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE:  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRI-
CA. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
001215/2019.

 A Empresa “VOLTAGEM ENERGIA LTDA” está auto-
rizada a operar com a atividade de “INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO ELÉTRICA - SERVIÇOS ELÉTRICOS E MANUTENÇÃO 
DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS” localizada na RUA 
CEREJO CRUZ, Nº. 1300, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista - RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES 

 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
990/2022 de 04/05/2022 e Portaria nº. 105/2015/GAB/
SPMA;

 1.5 No empreendimento ocorre troca de peças e 
acessórios para veículos automotores, óleo lubrifi cante e fi l-
tros em geral.   

 1.6 O  local  onde  o  empreendimento  está  inseri-
do  é  uma  área  urbana  consolidada,  de natureza mista 
residencial/comercial.  

 1.7  O  empreendimento  é  de  pequeno  porte  e  
está  situado  fora  de  qualquer  área  de preservação per-
manente; 

 1.8 A área onde serão realizados os serviços con-
siste de uma estrutura de alvenaria, forrado, piso cerâmico, 
medindo 5,0 m x 4,0 m que será utilizado para armazena-
mento dos equipamentos que são utilizados nos serviços. Os 
serviços são realizados nas dependências dos contratantes;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.  

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3.  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5680                        05 de Agosto de 2022
22
 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 435/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: HORALDA FREITAS VARGAS.
 NOME FANTASIA: SITIO BRISA DO LAGO.
 CPF/CNPJ Nº: 851.192.022-69.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174, KM 32, VICINAL 01 - LOTE 
317, POLO IV – P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 43,6569ha 
(436.569m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 28,008ha 
(280.800m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013495/2022.

 A senhora “HORALDA FREITAS VARGAS” está auto-
rizada a operar a atividade de “AGROSILVOPASTORIL, FRU-
TICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA,    AQUICULTURA,  OLE-

RICULTURA  IRRIGADA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA DE 
CERQUEIRO”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, locali-
zado na BR 174, KM 32, VICINAL 01 - LOTE 317, POLO IV – P. 
A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 04 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1680/2022 de 21/06/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROSILVOPASTORIL, FRUTICULTURA 
IRRIGADA, AVICULTURA,    AQUICULTURA,  OLERICULTURA  
IRRIGADA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA DE CERQUEIRO”, 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Li-
cenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado na BR 174, 
KM 32, VICINAL 01 - LOTE 317, POLO IV – P. A. NOVA AMA-
ZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°01’03,28” N 60°48’07,25” W

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
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a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 437/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: SILVIO NORONHA ARAUJO.
 NOME FANTASIA: SITIO MARIA DO CARMO.
 CPF/CNPJ Nº: 229.535.312-20.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 149, BR 174, VICINAL BOM IN-
TENTO, KM 23, P. A. NOVA 
 AMAZONIA, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MU-
NICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 8,8465ha (88.465m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 05,008ha 
(50.080m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013571/2022.

 O senhor “SILVIO NORONHA ARAUJO” está auto-
rizado a operar a atividade de “AGRICULTURA - CULTURA 
IRRIGADA, AVICULTURA, FRUTICULTURA, OLERICULTURA, 
AGROSSILVIPASTORIL”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-

do, localizado no LOTE 149, BR 174, VICINAL BOM INTENTO, 
KM 23, P.A.NOVA AMAZONIA, GLEBA MURUPU, ZONA RU-
RAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 05 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1775/2022 de 01/07/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA - CULTURA IRRIGADA, 
AVICULTURA, FRUTICULTURA, OLERICULTURA, AGROSSILVI-
PASTORIL”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localiza-
do no LOTE 149, BR 174, VICINAL BOM INTENTO, KM 23, 
P.A.NOVA AMAZONIA, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 02º58,33,19” N 60º33’01,18” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
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deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 442/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: FRANCISCO ALEXANDRE DA 
SILVA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO JERICÓ.
 CPF / CNPJ Nº: 352.530.612-15.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 254, RODOVIA BR 174-NORTE, 
KM 32; VICINAL 04, KM 12 - POLOIV, P. A. NOVA AMAZÔNIA, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 21,4061ha 
(214.061m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 11,008ha 
(110.080m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
014400/2022.

 O senhor “FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA” está 
autorizado a operar a atividade de “AGRICULTURA, CULTU-
RA IRRIGADA, AVICULTURA, FRUTICULTURA, OLERICULTUR
A,AGROSSILVIPASTORIL”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, localizado no LOTE 254, RODOVIA BR 174-NORTE, KM 
32, VICINAL 04, KM 12 - POLOIV, P. A. NOVA AMAZÔNIA, 

GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 05 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1774/2022 de 30/06/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA, CULTURA IRRIGADA, 
AVICULTURA, FRUTICULTURA, OLERICULTURA,AGROSSILVIP
ASTORIL”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado 
no LOTE 254, RODOVIA BR 174-NORTE, KM 32, VICINAL 04, 
KM 12 - POLOIV, P. A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º02,44,88” N 60º49’36,04” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.
 
 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
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destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 443/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL:  RENÊ PALUDO.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº: 459.994.570-68.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 12, LOTE 34, POLO V, P. A. 
NOVA AMAZÔNIA, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MU-
NICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 ÁREATOTALDAPROPRIEDADE: 95,9509ha 
(959.509m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 62,008ha 
(620.080m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
014178/2022.

 O senhor “RENÊ PALUDO” está autorizado a ope-
rar a atividade de “AGROSILVOPASTORIL, FRUTICULTURA  
IRRIGADA, AVICULTURA, AQUICULTURA, OLERICULTURA IR-
RIGADA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA/PECUÁRIA”, con-
forme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licen-
ciamento Ambiental Simplifi cado, localizado na VICINAL 12, 
LOTE 34, POLO V, P. A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-

torização.

 Boa Vista, RR,11 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1818/2022 de 30/06/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROSILVOPASTORIL, FRUTICULTURA  
IRRIGADA, AVICULTURA, AQUICULTURA, OLERICULTURA  IR-
RIGADA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA/PECUÁRIA”, con-
forme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licen-
ciamento Ambiental Simplifi cado, localizado na VICINAL 12, 
LOTE 34, POLO V, P. A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°01’44,19” N 60°57’24,84” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.
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 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 444/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: ANTONIO JOSÉ MOREIRA 
SILVA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF/CNPJ Nº: 144.638.142-00.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174, VICINAL 10, LOTE 
366, TRUARÚ, GLEBA MURUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 42,8072ha 
(428.072m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 27,8300ha 
(278.300m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
004748/2022.

 O senhor “ANTONIO JOSÉ MOREIRA SILVA” está au-
torizado a operar a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRICUL-
TURA SEQUEIRO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, 
AVICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E 
AGROSILVOPASTORIL)”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do, localizado na RODOVIA BR 174, VICINAL 10, LOTE 366, 
TRUARÚ, GLEBA MURUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-

ção.

 Boa Vista, RR, 05 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1639/2022 de 23/06/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA SE-
QUEIRO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, AVI-
CULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E 
AGROSILVOPASTORIL)”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do, localizado na RODOVIA BR 174, VICINAL 10, LOTE 366, 
TRUARÚ, GLEBA MURUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º 23’06,87” N 60º 41’47,13” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.
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 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.445/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A. BATISTA DE ABREU - EIRE-
LI.
 NOME FANTASIA: PLENA FARMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 26.981.348/0001-09.
 ENDEREÇO: RUA CARMELO, Nº.838 – SALA 1, BAIR-
RO DOUTOR SILVIO BOTELHO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
263/2017.

 A empresa A. BATISTA DE ABREU – EIRELI está auto-
rizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓR-
MULAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 05 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 064/2022 de 
10/01/2022; Análise Ambiental nº.051-LIC/2022 de 
21/02/2022 e Despacho Jurídico nas fl s. 138 dos autos.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
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nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 446/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA NOVA AMAZONIA - COOPANA.
 NOME FANTASIA: COOPANA.
 CPF/CNPJ Nº: 23.178.513/0001-92.
 ATIVIDADE: HORTICULTURA.
 LOCALIZAÇÃO: POLO I, N°526, VICINAL 07, P. A. 
NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 30,6963ha 
(306.963m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 25,6953ha 
(256.953m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013549/2022.

 A “COOPERATIVA AGROPECUARIA NOVA AMAZO-
NIA - COOPANA” está autorizado a operar a atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR - CULTURA IRRIGADA, AVICULTU-
RA, FRUTICULTURA, OLERICULTURA,AGROSSILVIPASTORIL”, 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Li-
cenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado no POLO I, 
N°526, VICINAL 07, P. A. NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação fei-
ta a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 05 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-

sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1639/2022 de 23/06/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somen-
te para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR - CULTU-
RA IRRIGADA, AVICULTURA, FRUTICULTURA, OLERICULTUR
A,AGROSSILVIPASTORIL”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, localizado no POLO I, N°526, VICINAL 07, P. A. NOVA 
AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – 
RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º03’13,19” N 60º51’46,78” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
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ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento
 
 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 447/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PEDRA CONSTRUÇÕES LTDA.
 NOME FANTASIA: PEDRA CONSTRUÇÕES GAS & 
AGUA.
 CPF / CNPJ Nº: 46.531.952/0001-32.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA 321 (ESTRADA DE ACESSO 
BOM INTENTO) AREA Nº. 691, BAIRRO PEDRA PINTADA, MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013114/2022.

 A empresa “PEDRA CONSTRUÇÕES LTDA” está auto-
rizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL – COMERCIO VA-
REJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, localiza-
do na RODOVIA 321 (ESTRADA DE ACESSO BOM INTENTO) 
AREA Nº. 691, BAIRRO PEDRA PINTADA, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 05 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais:

 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1853/2022 de 05/07/2022; Análise Ambiental nº. 303–
LIC/2022 de 05/07/2022; Despacho Jurídico do dia 
05/07/2022;

 1.6 O armazenamento é para 120 (cento e vinte) 
unidades ou 1.560 kg de gás liquefeito de petróleo – GLP.

 1.6 Que  no  local  existe  um  empreendimento  me-
dindo  aproximadamente 70m2,  aonde  produtos  de  ma-
teriais  de  construção  em  geral,  como: tintas,  vernizes,  
material  de  uso  hidráulico,  elétrico,  cimentos,  ferros, 
dentre outros, são revendidos;

 1.7 Segundo a Lei Municipal N° 1.232 de 2010 a ati-
vidade de Comercio de Materiais de Construção é classifi ca-
da como de BAIXO IMPACTO e pode está localizada em eixo 
comercial de serviço;

 1.8 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10  Fica o empreendedor responsável por coibir 
a poluição sonora, causada pelos freqüentadores em tor-
no do empreendimento, sendo proibido som automotivo no 
estacionamento, bem como nas dependências do espaço do 
empreendimento;

 2  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
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ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 448/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: E S RABELO.
 NOME FANTASIA: APAGA EXTINTORES DE INCEDIOS.
 CPF / CNPJ Nº: 22.898.217/0001-01.
 ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, Nº. 95, BAIRRO TRE-
ZE DE SETEMBRO, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE:  REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DO-
MÉSTICO.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
007040/2022.

 A empresa “E S RABELO” está autorizada a operar 
com a atividade “REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTI-
CO – RUA RIO BRANCO, Nº. 95, BAIRRO TREZE DE SETEMBRO, 
BOA VISTA, RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 974/2022 
de 03/05/2022; Análise Ambiental nº. 284–LIC/2022 de 
28/06/2022; Despacho Jurídico do dia 05/07/2022;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento. 

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-

rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DESPREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, AIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 449/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: JUCINEIDE DA SILVA.
 NOME FANTASIA: SITIO MANANCIAL.
 CPF/CNPJ Nº: 068.342.052-68.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 - NORTE, KM 58, LOTE 360, 
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VICINAL 08, TRUARU - P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA MU-
RUPU, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 85,4175ha 
(854.175m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 55,521375ha 
(555.213,75m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
011127/2019.

 A senhora “JUCINEIDE DA SILVA” está autorizada a 
operar a atividade de “AGRICULTURA  SEQUEIRO,  CULTU-
RAS IRRIGADAS, OLERICULTURAS, SUINOCULTURA, AVICUL-
TURA E AQUICULTURA”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, localizado na BR 174 - NORTE, KM 58, LOTE 360, VICI-
NAL 08, TRUARU - P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 05 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
892/2019 de 18/04/2019; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA  SEQUEIRO,  CULTURAS 
IRRIGADAS, OLERICULTURAS, SUINOCULTURA, AVICUL-
TURA E AQUICULTURA”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, localizado na BR 174 - NORTE, KM 58, LOTE 360, VICI-
NAL 08, TRUARU - P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º 21’ 46.0” N 060º 43’ 42.7” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 450/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: NUNES & BRITO LTDA.
 NOME FANTASIA: ORAL CLINIC ODONTOLOGIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 42.932.836/0001-74.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
2656, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: ODONTOLÓGICA. 
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 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
015441/2021.

 A empresa “NUNES & BRITO LTDA” está autoriza-
da a operar com a atividade “ODONTOLÓGICA”, localizada 
na AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 2656, BAIRRO LI-
BERDADE, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
 
 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 695/2022 
de 13/04/2022, Análise Ambiental nº. 252-LIC/2022 de 
02/06/2022 e Despacho Jurídico do dia 09/06/2022;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.451/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: H BORGES GOMES LTDA.
 NOME FANTASIA: DROGARIA A FARMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 36.758.819/0001-60.
 ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 
5600, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
018597/2021.

 A empresa H BORGES GOMES LTDA está autorizada 
a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMU-
LAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
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sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2  Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 2845/2021 
de 17/11/2021; Análise Ambiental nº.263-LIC/2022 de 
09/06/2022 e Despacho Jurídico do dia 30/06/2022.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3.  Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.452/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DROGARIA SILVA LTDA.
 NOME FANTASIA: DROGARIA SILVA.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.602.579/0001-40.
 ENDEREÇO: RUA NATAN ALVES DE BRITO, Nº. 393, 
SALA A, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
018569/2021.

 A empresa DROGARIA SILVA LTDA está autorizada a 
operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 2979/2021 
de 26/11/2021; Análise Ambiental nº.086-LIC/2022 de 
16/03/2022 e Despacho Jurídico do dia 07/06/2022.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;
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 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 

A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 453/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL-
TORES FAMILIARES DO POLO I DO PROJETO DE ASSENTO 
NOVA AMAZONIA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF/CNPJ Nº: 07.246.041/0001-01.
 ATIVIDADE: ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS 
SOCIAIS.
 LOCALIZAÇÃO: AR COMUNITARIA PROJ DE ASSENT 
NOVA AM, S/N°, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA 
– RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 197,6205ha 
(1.976.205m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 46,008ha 
(460.080m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013551/2022.

 A “ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DO POLO I DO PROJETO DE ASSENTO NOVA AMAZONIA” 
está autorizada a operar a atividade de “AGRICULTURA – 
CULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, FRUTICULTURA, OLERI-
CULTURA, AGROSSILVIPASTORIL”, conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental 
Simplifi cado, localizado no LOTE 372, VICINAL 02, POLO I, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais
 
 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1777/2022 de 04/07/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA – CULTURA IRRIGADA, 
AVICULTURA, FRUTICULTURA, OLERICULTURA, AGROSSILVI-
PASTORIL”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado 
no LOTE 372, VICINAL 02, POLO I, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
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RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º03,30” N 60º51’37” W

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 

será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 454/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JESSICA FELIZ DA SILVA.
 NOME FANTASIA: HARMONIZE ODONTOLOGIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.115.480/0001-13.
 ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº. 1042, 
SALA B, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA - 
RR.
 ATIVIDADE: ODONTOLÓGICA. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
004972/2021.
 
 A senhora “JESSICA FELIZ DA SILVA” está autoriza-
da a operar com a atividade “ODONTOLÓGICA”, localizada 
na AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº. 1042, SALA B, BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 07 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
4972/2021 de 16/06/2021, Análise Ambiental nº. 216-
LIC/2022 de 24/05/2022 e Despacho Jurídico do dia 
09/06/2022;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
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douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 455/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: W C SILVA LTDA.
 NOME FANTASIA: FORMATO EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 30.632.001/0001-10.
 ENDEREÇO: RUA AJURICABA, Nº. 860, BAIRRO CEN-
TRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA.
 VALIDADE: 04 ANOS.

 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
429990/2018.

 A empresa “W C SILVA LTDA”, está autorizada a ope-
rar com a atividade de “COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITÁRIO” localizada na RUA AJURICABA, Nº. 860, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2719/2018 de 25/10/2018; e Portaria nº. 105/15/GAB/
SPMA, MUDANÇA NA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO Parecer 
Técnico nº. 0364/2022 de 02/03/2022 e Decisão Jurídica do 
dia 18/03/2022;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
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destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
  
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.456/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LIFEPORT SERVIÇOS LTDA.
 NOME FANTASIA: LIFEPORT SERVIÇOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.981.785/0001-08.
 ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, Nº. 680, BAIRRO 
BURITIS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓ-
RIO E APOIO ADMINISTRATIVO.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003088/2022.

 A empresa LIFEPORT SERVIÇOS LTDA está autori-
zada a operar com a atividade “SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO – SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE MÓVEL DE ATENDIMENTO À PACIENTES”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 

janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 849/2022 de 
19/04/2022; Análise Ambiental nº.262-LIC/2022 de 
08/06/2022 e Despacho Jurídico do dia 30/06/2022.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O empreendedor apresentou ainda o contrato 
nº 00137/2022, referente ao serviço de coleta e destinação 
de resíduos de saúde gerados, celebrado junto à empre-
sa licenciada Collect Ambiental e Resíduos (ACG Serviço & 
Transporte ltda)

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;
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 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 457/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: M E Y DE VASCONCELOS - 
ME.
 NOME FANTASIA: ESPAÇO NOBRE.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 00.572.810/0001-12.
 ATIVIDADE: CASAS DE FESTAS E EVENTOS, COM UTI-
LIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MAJOR MANOEL CORREIA, N° 
1221, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 01 ANO.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
12.542/2011.

 A empresa “M E Y DE VASCONCELOS ME” está au-
torizada a operar com a atividade de “CASAS DE FESTAS 
E EVENTOS, COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO 
VIVO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja va-
lidade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-

dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3462/2019 de 18/11/2019; ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 
ATRAVES DO DESPACHO JURÍDICO NAS FLS. 106.

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 8. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 9. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 10. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 11. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 12. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 13. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 14. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 15. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 16. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 17. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 18. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 19. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 20. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 21.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 22. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
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veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 23. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 24. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 25. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 458/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: WILLAM RAMOS 
46764550387.
 NOME FANTASIA: AUTO CAR FUNILARIA E PINTURA.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.333.989/0001-32.
 ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº. 16, 
FUNDOS 01, BAIRRO DOUTOR SILVIO BOTELHO, BOA VISTA 
- RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNI-
LARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
006540/2022.

 A empresa “WILLAM RAMOS 46764550387” está 
autorizada a operar com a atividade “SERVIÇOS DE LAN-
TERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES”, localizada na RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 
Nº. 16, FUNDOS 01, BAIRRO DOUTOR SILVIO BOTELHO, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.
 
 Boa Vista, RR, 08 de Julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1695/2022 de 22/06/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Art. 4° $3º);

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
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acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.459/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RAIFRAN CONCEIÇÃO DE 
SOUSA 76341780206.
 NOME FANTASIA: DISTRIBUIDORA DO RAIFRAN.
 CPF / CNPJ Nº.: 37.500.496/0001-72.
 ENDEREÇO: RUA NETUNO, Nº. 526, BAIRRO CIDADE 
SATELITE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
001343/2022.

 A empresa “RAIFRAN CONCEIÇÃO DE SOUSA 
76341780206” está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS” conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-

rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1595/2022 de 20/06/2022;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 8. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 9. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 10. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 11. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 12. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 13. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 14. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 15. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 16. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 17. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 18. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 19. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 20. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 21.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
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volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 22. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 23. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 24. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 25. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 460/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: PEDRO ALVES TEMOTIO.
 NOME FANTASIA: SITIO LUZ DO AMANHECER.
 CPF/CNPJ Nº: 244.801.933-91.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 400, POLO I, VICINAL 07 - GLE-
BA 
 MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 18,73306ha 
(187.330,6m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 16,008ha 
(160.080m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013583/2022.

 O senhor “PEDRO ALVES TEMOTIO” está autoriza-
do a operar a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTU-
RA SEQUEIRO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, 
AVICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E 
AGROSILVOPASTORIL)”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, localizado na LOTE 400, POLO I, VICINAL 07- GLEBA 

MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1776/2022 de 01/07/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA SEQUEI-
RO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, AVICULTURA, 
FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E AGROSILVO-
PASTORIL)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado 
na LOTE 400, POLO I, VICINAL 07- GLEBA MURUPÚ, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º4,46,00” N 60º51’53,13” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
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destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 461/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AMERICAN TOWER DO BRA-
SIL - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS LTDA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.052.108/0001-89.
 LOCALIZAÇÃO: RUA OLIMPIADAS, Nº. 205, ANDAR 8 
E 10, BAIRRO VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP.
 ATIVIDADE: TELEFONIA MÓVEL CELULAR.
 LOCALIZAÇÃO: RUA PROFESSOR LEÔNCIO BARBO-
SA, Nº 801, BAIRRO CAIMBÉ – MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
002117/2021.

 A empresa “AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSAO 
DE INFRAESTRUTURAS LTDA” está autorizada a operar com 
a atividade de “CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS PARA TE-
LEFONIA MÓVEL” localizada na RUA PROFESSOR LEÔNCIO 
BARBOSA, Nº 801, BAIRRO CAIMBÉ – MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1253/2021 de 16/06/2021; Análise Ambiental nº. 282-
LIC/2021 de 29/06/2021 e Despacho Jurídico do dia 
26/04/2022;

 1.5 Antena  está  instalada  nas  seguintes  coorde-
nadas  geográfi cas:  02º49’20.32’’N 60º43’13.38’’W

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos
 
 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 462/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MAURO DA COSTA PANTOJA 
JUNIOR.
 NOME FANTASIA: USINA COMUNICAÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 39.678.836/0001-85.
 ATIVIDADE:  FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E 
PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 
Nº. 586, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
005771/2022.

 A empresa “MAURO DA COSTA PANTOJA JUNIOR” 
está autorizada a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO 
DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS”, localizado na AVENIDA GENERAL 
ATAIDE TEIVE, Nº. 586, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista - RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais:

 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1094/2022 de 17/05/2022; PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA; 

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo in-
dustrial (cartuchos para impressoras, equipamentos de in-
formática), não poderão ser dispostos para coleta pública, 
fi cando a empresa requerente responsável pela correta 
destinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7  A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativas ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença (caso seja necessário);

 1.8  O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.9  Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos 

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.
 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
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AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.463/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: J X CAVALCANTE.
 NOME FANTASIA: FARMACIA BEM BARATO.
 CPF / CNPJ Nº.: 34.961.236/0001-06.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 2039/1, BAIR-
RO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
018456/2021.

 A empresa J X CAVALCANTE está autorizada a ope-
rar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS COM 
APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 
 
 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 2503/2021 
de 20/10/2021; Análise Ambiental nº.215-LIC/2022 de 
24/05/2022 e Despacho Jurídico do dia 08/06/2022.

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 464/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRIGO 10 LTDA.
 NOME FANTASIA: FRIGO 10.
 CPF / CNPJ Nº.: 13.808.389/0001-48
 ATIVIDADE: FRIGORÍFICO PARA ABATE DE BOVINOS. 
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174, S/Nº, KM 482, 
ZONA RURAL - BOA VISTA/RR.    
 ÁREA TOTAL: 17,6761 ha (176,761 m²)



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5680                         05 de Agosto de 2022
45

 ÁREA DO PROJETO: 0,543836 ha (5.438,36 m²)
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
11.567/2011..

 A empresa FRIGO 10 LTDA está autorizada a ope-
rar com a atividade de “FRIGORÍFICO PARA ABATE DE BO-
VINOS” no endereço Rodovia BR 174, s/nº, KM 482, Zona 
Rural - Boa Vista/RR, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 08 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais:

 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.1  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1853/2022 de 05/07/2022; Análise Ambiental nº. 312–
LIC/2022 de 08/07/2022; Despacho Jurídico do dia 
08/07/2022; 

 1.2 A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 
Efl uentes, Sistema de Tratamento de Efl uentes Líquidos Do-
mésticos e Industriais, Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (LEI MUNICIPAL Nº. 2004/2019 E DECRETO MUNICI-
PAL Nº. 035/E 2021;

 1.3 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os fi ns de “FRIGORÍFICO PARA ABATE DE BOVINOS, si-
tuada na Rodovia BR 174, s/nº, KM 482, Zona Rural - Boa 
Vista/RR.

 1.4  A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.5  A área total da propriedade: 17,6761 ha 
(176.761 m²) ,Área de Reserva Legal: 18,3082 ha (183.082 
m²); Área de Preservação Permanente: 6,1009 ha  (61.009  
m²); Projeto: 0.543836 ha (5.438,36 m²), defi nido pelas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

DA ÁREA ÁREA DE APP ÁREA APP DE CERRADO
Pontos Latitude Longitude Pontos Latitude Longitude Pontos Latitude Longitude
M-02A 2º 43’04,31276” -60º49’34,85943” P-1 2º 43’07,45416” -60º49’30,49728” P-12 2º 42’49,52583” -60º49’22,88074”
M-25 2º 43’13,52301” -60º49’22,07180” P-2 2º 43’06,09576” -60º49’28,71922” P-15 2º 43’02,49144” -60º49’17,29947”
M-27 2º 42’34,25091” -60º49’10,50677” P-7 2º 43’02,76344” -60º49’13,68223” P-18 2º 43’04,19998” -60º49’29,44780”
M-25A 2º 42’40,89269” -60º48’56,62898” P-11 2º 42’47,66779” -60º49’21,37556” P-19 2º 43’06,26417” -60º49’32,14970”

 1.6  O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no prazo 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2.    Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1  A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigênciasmunicipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada;

 2.3 Os resíduos  Provenientes do Matadouro deve-
rão ser conduzidos para o sistema de lagoas de estabiliza-
ção para o seu devido tratamento (Lagoa de estabilização, 

lagoa anaeróbia e lagoa facultativa).

 3.  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis
fora dos limites de sua propriedade.

 4.   Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;
 
 5.   Quanto ás emissões atmosféricas

 5.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 5.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 6.   Quando aos resíduos sólidos

 6.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 6.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 6.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 7.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 7.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 7.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 7.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 7.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade; 

 1.5 . No caso de desobediência de um dos itens an-
terior o requerente estará sujeito às penalidades previstas 
no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 465/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
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ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CENTRO CLÍNICO RADIOLÓ-
GICO S/C LTDA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº.: 22.895.445/0001-10.
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 6529, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZNATE, EXCETO TOMO-
GRAFIA. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
22.828/2013.

 A empresa “CENTRO CLÍNICO RADIOLÓGICO S/C 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade “SERVIÇOS 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IO-
NIZNATE E ATIVIDADE MÉDICO AMBULATORIAL”, localiza-
da na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 6529, BAIRRO CENTRO, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de Julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1161/2022 de 23/05/2022, Análise Ambiental nº. 270-
LIC/2022 de 20/05/2020 e Despacho Jurídico nos autos;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 466/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLINICA SANTA LUCIA DE 
ESPECIALIDADE MEDICA E REABILITACAO LTDA.
 NOME FANTASIA: CLINICA SANTA LUCIA ESPECIALI-
DADE MEDICA E REABILITACAO.
 CPF / CNPJ Nº.: 84.048.099/0001-91.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, Nº 1382, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, CIDADE BOA VISTA- RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
012744/2022.

 A “CLINICA SANTA LUCIA DE ESPECIALIDADE MEDI-
CA E REABILITACAO LTDA” está autorizada a operar com a 
atividade “ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
CONSULTA, FISIOTERAPIA E ATIVIDADES MEDICAS AMBU-
LATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES”, localizada na RUA GENERAL PENHA 
BRASIL, Nº 1382, BAIRRO SÃO FRANCISCO, CIDADE BOA 
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VISTA- RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1642/2021 de 21/06/2022, Análise Ambiental nº. 300-
LIC/2022 de 05/07/2022 e Despacho Jurídico do dia 
11/07/2022;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-

zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 467/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: VALQUIRIA BRITO WAIS-
MANN.
 NOME FANTASIA: *********.
 CPF/CNPJ Nº: 000.648.262/79.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 75 - A, VICINAL 09 GLEBA CAU-
AMÉ PA NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 97,3689 ha (973.689 
m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 76,8007 ha 
(768.007m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
14179/2022.

 A senhora “VALQUIRIA BRITO WAISMANN” está au-
torizado a operar a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRICUL-
TURA SEQUEIRO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, 
AVICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA 
E PECUÁRIA)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, locali-
zado na LOTE 75 - A,VICINAL 09 GLEBA CAUAMÉ PA NOVA 
AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de julho de 2022.

    Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
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a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1819/2022 de 30/06/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA SE-
QUEIRO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, AVI-
CULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E 
AGROSILVOPASTORIL)”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, localizado no LOTE 75 - A,VICINAL 09 GLEBA CAUAMÉ 
PA NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA – RR”;

 1.6 Área de Preservação Permanente 1,3680 ha 
(13.680 m2), área de reserva legal 19,2001 ha (192.001 
m2);

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03°00’51,61” N 60º54’09,13” O

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-

rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas e de 
agrotóxico, devem ser acondicionados em locais secos para 
evitar risco ao meio ambiente e encaminhados aos vende-
dores, conforme legislação;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 468/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: CLAUDINEI NEGRISOLLI.
 NOME FANTASIA: *********.
 CPF/CNPJ Nº: 822.200.349/68.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 130, VICINAL 10, POLO II, GLE-
BA CAUAMÉ PA NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNI-
CIPIO DE BOA VISTA – RR. 
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 33,7206 ha (337.206 
m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 28,9563 ha 
(289.563m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
14175/2022.

 O Senhor “CLAUDINEI NEGRISOLLI” está autoriza-
do a operar a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA 
SEQUEIRO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, AVI-
CULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E PE-
CUÁRIA)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado 
na LOTE 130, VICINAL 10, POLO II, GLEBA CAUAMÉ PA NOVA 
AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de julho de 2022.

    Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5680                         05 de Agosto de 2022
49

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1822/2022 de 05/07/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA SEQUEI-
RO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, AVICULTURA, 
FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E AGROSILVO-
PASTORIL)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado 
no LOTE 130, VICINAL 10, POLO II, GLEBA CAUAMÉ PA NOVA 
AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – 
RR;

 1.6 Área de Preservação Permanente 0,7643 ha 
(7.643 m2);

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º04’05,68” N 60º55’14,98 O

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas e de 
agrotóxico, devem ser acondicionados em locais secos para 
evitar risco ao meio ambiente e encaminhados aos vende-
dores, conforme legislação;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 469/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: CLAUDINEI NEGRISOLLI.
 NOME FANTASIA: *********.
 CPF/CNPJ Nº: 822.200.349/68.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 129, VICINAL 10, POLO II, GLE-
BA CAUAMÉ PA NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNI-
CIPIO DE BOA VISTA – RR. 
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 33,5657 ha (335.657 
m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 28,8540 ha 
(288.540m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
14177/2022.

 O Senhor “CLAUDINEI NEGRISOLLI” está autoriza-
do a operar a atividade de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA 
SEQUEIRO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, AVI-
CULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E PE-
CUÁRIA)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado 
na LOTE 129, VICINAL 10, POLO II, GLEBA CAUAMÉ PA NOVA 
AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1821/2022 de 05/07/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA (AGRICULTURA SEQUEI-
RO, OLERICULTURA IRRIGADA, AQUICULTURA, AVICULTURA, 
FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA E AGROSILVO-
PASTORIL)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, localizado 
no LOTE 129, VICINAL 10, POLO II, GLEBA CAUAMÉ PA NOVA 
AMAZONIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – 
RR;

 1.6 Área de Preservação Permanente 4,6840 ha 
(46.840 m2);

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º04’07,73” N 60º55’22,08 O

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 

exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas e de 
agrotóxico, devem ser acondicionados em locais secos para 
evitar risco ao meio ambiente, conforme legislação;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.470/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: POSTO BOA VISTA CENTRO 
COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA.
 NOME FANTASIA: POSTO BOA VISTA CENTRO.
 CPF / CNPJ Nº.: 38.247.013/0001-32.
 ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR WILLIANS, Nº.1639, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
Nº.17.711/2020.

 A empresa POSTO BOA VISTA CENTRO COMÉRCIO 
DE PETRÓLEO LTDA está autorizada a operar com a ativi-
dade “ COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES E COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFI-
CANTES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 14 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
  
 1. Considerações e Restrições Gerais:
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 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 3215/2021 
de 23/12/2021, Análise Ambiental nº.283LIC/2022 de 
28//06/2022 e Decisão Jurídica datada de 11 de julho de 
2022;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.   Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 471/2022
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃOSOCIAL: CELLY CRISTIANE FREITAS 
MELO.
 NOME FANTASIA: SITIO GUEREJE.
 CPF/CNPJ Nº: 825.396.182-00.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174 - NORTE, KM 32, LOTE 218, 
VICINAL 04, POLO IV - P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUA-
MÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 19,1604 ha 
(191.604m²).
 ÁREA DO PROJETO DE AGROPECUÁRIA: 11,008 ha 
(110.080 m²).
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013579/2022.

 A senhora “CELLY CRISTIANE FREITAS MELO” está 
autorizada a operar a atividade de “AGRICULTURA  SEQUEI-
RO,  CULTURAS IRRIGADAS, OLERICULTURAS, SUINOCUL-
TURA, AVICULTURA E AQUICULTURA”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado, localizado na BR 174 - NORTE, KM 32, LOTE 
218, VICINAL 04, POLO IV - P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
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1780/2022 de 15/07/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA  SEQUEIRO,  CULTURAS 
IRRIGADAS, OLERICULTURAS, SUINOCULTURA, AVICUL-
TURA E AQUICULTURA”, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, localizado na BR 174 - NORTE, KM 32, LOTE 218, VICI-
NAL 04, POLO IV - P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º 2’ 17.63” N 060º 50’ 38.58” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2  Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 No caso de desobediência de um dos itens anterio-
res o requerente estará sujeito às penalidades previstas no 
art. 19 da resolução CONAMA nº. 237/97.

 Esta autorização não dispensa nem substitui quais-
quer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui 
as demais licenças ambientais.

 No caso de não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
será renovada somente após nova avaliação do empreen-
dimento

 O não cumprimento das condicionantes por parte 
do empreendedor acarretará em cancelamento desta auto-
rização ambiental,independente das medidas cíveis, admi-
nistrativas e criminais cabíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.472/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DEMONTIER DE JESUS AL-
CANTARA EIRELI.
 NOME FANTASIA: DJA SERVIÇOS E COMERCIO.
 CPF / CNPJ Nº.: 23.054.403/0001-19.
 ENDEREÇO: RUA JOSÉ ALEIXO, Nº. 2768 – C, BAIRRO 
ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADE DE OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
EM PRÉDIOS PÚBLICOS E 
 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
022521/2021.

 A empresa “DEMONTIER DE JESUS ALCANTARA EI-
RELI” está autorizada a operar com a atividade de “OBRAS 
DE IRRIGAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PAISA-
GÍSTICAS – PODA DE ÁRVORES”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 14 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1  Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
1993/2022 de 13/078/2022;

 1.4 Os resíduos gerados não poderá ser disposto 
para coleta pública, fi cando a empresa requerente respon-
sável pela correta destinação dos resíduos gerados pela ati-
vidade;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
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se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
 
 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 473/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AGRO PROJETO BV COMER-
CIO LTDA.
 NOME FANTASIA: AGRO PROJETO BV.
 CPF / CNPJ Nº.: 32.007.225/0001-66.
 ENDEREÇO: RUA MACUNAIMA, Nº. 247, BAIRRO 13 
DE SETEMBRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
SOLO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
012974/2019.

 A empresa “AGRO PROJETO BV COMERCIO LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILI-
ZANTES E CORRETIVOS DO SOLO”, localizada na RUA MA-
CUNAIMA, Nº. 247, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA 
- RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
1800/2022 de 28/06/2022; Análise Ambiental Nº. 557-
LIC/2019 de 26/08/2019 e Decisão Jurídica do dia 
11/09/2019;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 474/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CESAR ALEJANDRO COIMAN 
PADRINO 70730129276.
 NOME FANTASIA: ALASKA.
 CPF / CNPJ Nº.: 38.200.320/0001-68.
 ENDEREÇO: RUA CARIBE, Nº. 301, BAIRRO SÃO VI-
CENTE, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTEN-

ÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTO-
MOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
004685/2022.

 A empresa “CESAR ALEJANDRO COIMAN PADRINO 
70730129276” está autorizada a operar com a atividade 
“SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - REPARO 
E MANUTENÇÃO DE AR AUTOMOTIVO”, localizada na RUA 
CARIBE, Nº. 301, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de Julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1689/2022 de 22/06/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Art. 4° $3º);

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
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queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 475/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: G P G CARVALHO & CIA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: GRACI BOLOS.
 CPF / CNPJ Nº: 37.021.521/0001-35.
 ATIVIDADE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDO-
MINÂNCIA DE REVENDA.
 ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GO-
MES, Nº. 4037, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 

012272/2022

 A empresa “G P G CARVALHO & CIA LTDA” está au-
torizada a operar com a atividade de “PADARIA E CONFEI-
TARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA - CONFEITARIA, 
COM FABRICAÇÃO DE BOLOS, SALGADOS E DOCES”, loca-
lizada na AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, Nº. 
4037, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA, RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
1904/2022 de 07/06/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
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51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 476/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSE DOMINGOS DE BRITO 
CARVALHO 38317788253.
 NOME FANTASIA: SUCATAO RORAIMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 34.931.872/0001-95.
 ENDEREÇO: ROD RR 321- ESTRADA DE ACESSO AO 
BOM INTENTO, S/Nº., BAIRRO PEDRA PINTADA, BOA VISTA – 
RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014171/2022.

 A empresa “JOSE DOMINGOS DE BRITO CARVALHO 
38317788253” está autorizada a operar com a atividade 
de “COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizada na ROD RR 
321- ESTRADA DE ACESSO AO BOM INTENTO, S/Nº., BAIRRO 
PEDRA PINTADA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 

a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1  Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
1925/2022 de 07/07/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
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ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.477/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SEMALO COMBUSTIVEIS 
LTDA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº.: 22.887.764/0005-07.
 ENDEREÇO: AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, 
Nº.1630/1, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
022931/2021.

 A empresa SEMALO COMBUSTIVEIS LTDA está au-
torizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, TROCA 
DE OLEO E COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 3165/2021 
de 16/12/2021, Análise Ambiental nº.231LIC/2022 de 

31/05/2022 e Decisão Jurídica datada de 09 de junho de 
2022;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5680                        05 de Agosto de 2022
58
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.478/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LILIANE OLIVEIRA CRUZ 
00074894200.
 NOME FANTASIA: BAR DO VELHO.
 CPF / CNPJ Nº.: 43.253.155/0001-42.
 ENDEREÇO: RUA CAUBI BRASIL DE MAGALHAES, Nº. 
2387, BAIRRO SENADOR HELIO CAMPOS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013268/2022.

 A empresa “LILIANE OLIVEIRA CRUZ 00074894200” 
está autorizada a operar com a atividade de “BARES E OU-
TROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO LOCALIZADO NA  
RUA CAUBI BRASIL DE MAGALHAES, Nº. 2387, BAIRRO SE-
NADOR HELIO CAMPOS, BOA VISTA – RR” conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1965/2022 de 12/06/2022;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 8. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 9. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 10. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 11. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 12. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 13. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 14. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 15. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 16. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 17. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 18. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 19. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 20. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 21.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 22. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 23. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 24. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 25. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
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ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 479/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: R. EVARISTO DE CARVALHO.
 NOME FANTASIA: BOM PEDAL MOTOPEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 02.042.889/0001-03.
 ENDEREÇO: RUA ANTERES, Nº. 117, BAIRRO JARDIM 
PRIMAVERA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
23060/2012.

 A empresa “R. EVARISTO DE CARVALHO” está auto-
rizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BICICLETAS E TRICICLOS, PEÇAS E ACESSORIOS, MANUTEN-
ÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETES COM 
TROCA DE ÓLEO (OFICINA MECÂNICA)”, localizada na RUA 
ANTERES, Nº. 117, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 20 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
950/2022 de05/05/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.5 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 

cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
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PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 481/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GONZAGA E RAMOS CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
 NOME FANTASIA: GONZAGA AUTO PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 11.566.201/0001-77.
 ENDEREÇO: AV. CENTENÁRIO, Nº. 1430, BAIRRO 
CINTURÃO VERDE, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
7.317/2013.

 A empresa “GONZAGA E RAMOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA” está autorizada a operar com a ativida-
de “COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES – AUTO ELÉTRICA E OFICINA MECÂNICA COM TROCA 
DE ÓLEO”, localizada na AVENIDA CENTENÁRIO, Nº. 1430, 
BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA - RR, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista, RR, 20 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1236/2022 de 27/05/2022 E Portaria n°.105/15/GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.7 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.8 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 

mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;
 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 482/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
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niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: POSTO CAMPO GRANDE CO-
MERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA.
 NOME FANTASIA: POSTO PARADA CERTA.
 CPF / CNPJ Nº: 36.756.367/0001-87.
 ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE, Nº 78, BAIRRO 
NOVA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
22.856/2012.

 A empresa “POSTO CAMPO GRANDE COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA” está autorizada a operar 
com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES – REVENDA DE LU-
BRIFICANTES - RUA CAMPO GRANDE, Nº 78, BAIRRO NOVA 
CIDADE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 Boa Vista, 20 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1520/2020 de 31/07/2020, Análise Ambiental nº 582–
LIC/2020 de 04/08/2020 e Despacho Jurídico nas fl s. 230 
dos autos do dia 25/11/2020; PARECER TECNICO 1056/2022 
(INCLUSÃO DE ATIVIDADES) DO DIA 12/05/202.

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRSS; 

 1.6 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - REVENDA DE LU-
BRIFICANTES”, localizada na RUA CAMPO GRANDE, Nº 78, 
BAIRRO NOVA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR;

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.10 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-

cicláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
ciomento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
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DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     N°. 483/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA.
 NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 01.867.060/0001-79.
 ENDEREÇO: RUA PADRE AGOSTINHO, Nº. 219, BAIR-
RO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA/RR.
 ATIVIDADE: CAIXA DE DEPÓSITO.
 LOCALIZAÇÃO: MARGEM DIREITA DO RIO BRANCO – 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, RR. 
 ÁREA LICENCIADA: 0,594 ha (5.940m²).
 VALIDADE: 02 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
9265/2006.

 A empresa TRANSMACON MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA está autorizada a operar com a atividade 
de “CAIXA DE DEPÓSITO”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 20 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA a autorização 
para toda e qualquer alteração no projeto;

 1.5 FICA EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO 
Nº. 3077 – LIC/2019 DE 15/10/2019, ANÁLISE AMBIENTAL 
Nº. 110–LIC/2020 DE 21/02/2020; E DESPACHO JURÍDICO 
NAS FLS. 337 DE 05/03/2020; ALTERAÇÃO COM BASE NO 
PARECER TÉCNICO Nº. 1773/2022 DE 28/06/2022;

 1.6 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.8 Não iniciar a exploração Mineral sem a obten-
ção da Autorização de Operação e a Autorização do DNPM;

 1.9 A Autorização Ambiental terá validade concomi-
tante à apresentação da Autorização do DNPM;

 1.10 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas 
e de controle descritas no Plano de Controle Ambiental - 

PCA;

 1.11  A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.12  A área de extração mineral (AREIA – SEIXO) 
está localizada em 0,594 ha (5.940m ²), defi nidos pelas 
seguintes coordenadas geográfi cas, conforme Processo da 
SPU 05550.000422/2013-03 e Planta de Locação e Situação 
005/2017;

Latitude Longitude

+02°47’37’’76 -60°40’44’’56

+02°47’38’’76 -60°40’47’’06

+02°47’36’96 -60°40’48’’32

+02°47’35’’74 -60°40’45’’79

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1  O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2  Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro. 

 3 Quanto às emissões atmosféricas

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam pre-
judicar a saúde humana;

 3.3  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4.   Quando aos resíduos sólidos

 4.1  O empreendimento deverá ser dotado de medi-
das de gerenciamento de resíduos da construção civil, con-
forme Resolução CONAMA nº 307/02;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista; 

 5.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 484/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: R. SALES DE SOUSA.
 NOME FANTASIA: LR EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 46.197.185/0001-77.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP).
 LOCALIZAÇÃO: RUA GUARA, Nº. 42, BAIRRO PRO-
FESSORA ARACELIS SOUTO MAIOR, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013265/2022.

 A empresa R. SALES DE SOUSA está autorizada a 
operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, localizada na RUA GUA-
RA, Nº. 42, BAIRRO PROFESSORA ARACELIS SOUTO MAIOR, 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 20 de Julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1943/2022  de 08/07/2022 e Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA; 

 1.4 As botijas de gás devem ser acondicionadas em 
locais arejados de modo a evitarem acidentes. Seguindo as 
recomendações da Resolução ANP nº 5 de 2008;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O armazenamento é para 120 (cento e vinte) 
unidades ou 1.560 kg de gás liquefeito de petróleo – GLP.

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 

executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 485/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO FECOMÉRCIO DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RORAIMA – 
IFPD/RR.
 NOME FANTASIA: INSTITUTO FECOMÉRCIO.
 CPF / CNPJ Nº.: 03.153.024/0001-79. 
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 ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ FÉLIX CORREA, Nº. 285, 
LETRA A, BAIRRO OPERÁRIO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFE-
SA DE DIREITOS SOCIAIS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
118/2017.

 A empresa “INSTITUTO FECOMÉRCIO DE PESQUI-
SA E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RORAIMA – IFPD/
RR” está autorizada a operar com a atividade de “CONSUL-
TÓRIO ODONTOLÓGICO - ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE”, localizado na AVENIDA 
JOSÉ FÉLIX CORREA, Nº. 285, LETRA A, BAIRRO OPERÁRIO, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 20 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
  
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3  Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1649/2022 de 21/06/2022; Análise Ambiental nº. 299-
LIC/2022 de 05/07/2022 e Decisão Jurídica do dia 
08/07/2022 às fl s. 120 dos autos;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-

nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 024/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DISPO-
SITIVOS DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES EM VIAS URBA-
NAS, ESTRADAS E VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
- RR.
 LOCALIZAÇÃO: RUAS, AVENIDAS E VICINAIS EM GE-
RAL, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
015393/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES EM VIAS URBANAS, ES-
TRADAS E VICINAIS, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta Autorização.
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 Boa Vista, RR, 18 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TRANS-
POSIÇÃO DE TALVEGUES EM VIAS URBANAS, ESTRADAS E VI-
CINAIS, BOA VISTA - RR”;

 4.  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2043/2022 de 15/06/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 025/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO ECO-
PONTO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GEMEOS, S/N°, BAIRRO CI-
DADE SATÉLITE, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
015386/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO ECOPONTO COM 
LOCALIZAÇÃO NA AVENIDA GEMEOS, S/N°, BAIRRO CIDADE 
SATÉLITE, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO ECOPONTO COM LOCALI-
ZAÇÃO NA AVENIDA GEMEOS, S/N°, BAIRRO CIDADE SATÉ-
LITE, BOA VISTA - RR”;

 4.  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2042/2022 de 15/06/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 041/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
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terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EDSON SAMPAIO DA SILVA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 970.272.435-04.
 ATIVIDADE: PISTA DE POUSO PARA CURSO DE AVIA-
ÇÃO.
 LOCALIZAÇÃO: BR-174, SENTIDO MUCAJAÍ, ENTRA 
A DIREITA NA VICINAL DO IGARAPÉ DO PRETO, FAZENDA 
SERRINHA XI, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003647/2022.

 Fica disponibilizada ao senhor “EDSON SAMPAIO 
DA SILVA” a área acima informada para o Uso do Solo da 
atividade de “PISTA DE POUSO COM FINALIDADE PARA CUR-
SO DE AVIAÇÃO” localizado na “BR-174, SENTIDO MUCA-
JAÍ, ENTRA A DIREITA NA VICINAL DO IGARAPÉ DO PRETO, 
FAZENDA SERRINHA XI, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BOA 
VISTA/RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 07 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1  Considerações e Restrições Gerais:
 
 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.6  EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
1729/2022 DE 28/06/2022; 

 1.7 COORDENADAS GEOGRAFICAS: N 02º 40’ 48,5” 
W 060º 53’ 14,6”;

 1.8 O  local  escolhido  para  a  implantação  da  
Pista  de  Pouso  está  fora  de  Área  de  Preservação Per-
manente;

 1.9 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.10  A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
em vigor;

 1.11  O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.12  Caso a Empresa for construir tanques de com-
bustível para abastecer as aeronaves deverá cumprir o que 
determina a Resolução 273/2000;

 1.13  Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, nas dependências do espaço do empreen-

dimento;

 2  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 042/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO MAURICIO MO-
REIRA.
 NOME FANTASIA: FAZENDA PONTA DA SERRA DO 
MURUPU.
 CPF / CNPJ Nº: 176.613.071-20.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E 
SOJA EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS).
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – RODOVIA RR-
319 (ESTRADA DO PASSARÃO), BVA-150 (VICINAL SERRA DA 
MOÇA), ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 1.462,7849ha 
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(14.627.849m²).               
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
005764/2022.
 Fica disponibilizada ao Senhor “FRANCISCO MAURI-
CIO MOREIRA” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E SOJA EM CONSÓR-
CIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS)” conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
1378/2022 de 02/06/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E 
SOJA EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS), GLE-
BA CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA, RR;

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 03° 07’ 11,31” W 60° 42’ 35,72”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O requerente não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 043/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIANA OLIVEIRA DE CAS-
TRO.
 NOME FANTASIA: SÍTIO PARAÍSO.
 CPF / CNPJ Nº: 001.467.661-30.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E 
SOJA EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS).
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA RR 319 – ESTRADA DO 
PASSARÃO, VICINAL DO ANZOL, S/Nº, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 188,3430 ha 
(1.883.430m²). 
 ÁREADOPROJETO: 119,3659 ha (1.193.659m²).           
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
008542/2022.

 Fica disponibilizada a Senhora “MARIANA OLIVEIRA 
DE CASTRO” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E SOJA EM CONSÓR-
CIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS)” localizado na “SÍTIO 
PARAÍSO - RODOVIA RR 319 – ESTRADA DO PASSARÃO, VICI-
NAL DO ANZOL, S/Nº, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de julho de 2022.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
1178/2022 de 30/05/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO 

E SOJA EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS)” lo-
calizado na “SÍTIO PARAÍSO - RODOVIA RR 319 – ESTRADA 
DO PASSARÃO, VICINAL DO ANZOL, S/Nº, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, RR”;

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 03º 12’44,3” W 060º 36’18,4”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O requerente não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
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Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA:

 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO PRÉVIA N°. 
018/2022 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 009905/2022, 
cuja interessada é a empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 05.943.030/0001-
55, situado na RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.

 Onde se lê:

 LOCALIZAÇÃO: RUA FRANCISCO CUSTÓDIO DE AN-
DRADE, Nº 505, BAIRRO ASA BRANCA, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR.

 ...“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE – PORTE IV – RUA FRANCISCO CUSTÓDIO DE AN-
DRADE, Nº 505, BAIRRO ASA BRANCA, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR”...

 Leia-se:

 LOCALIZAÇÃO: RUA ARMANDO NOGUEIRA COM 
RUA MANOEL VICENTE DE SOUZA, S/Nº, LOTE 139, QUADRA 
39, BAIRRO ASA BRANCA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
RR.

 ...“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE – PORTE IV – RUA ARMANDO NOGUEIRA COM 
RUA MANOEL VICENTE DE SOUZA, S/Nº, LOTE 139, QUADRA 
39, BAIRRO ASA BRANCA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
RR”...

 Boa Vista, RR, 18 de julho de 2022.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 24/2022

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-

soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/
RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de con-
dutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condutor 
responsável (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), 
junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 
- BAIRRO 31 DE MARÇO CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RO-
RAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito 
estão listadas para conhecimento e consulta permanente 
no link: https://boavista.rr.gov.br/prefeitura/secretarias-
-e-orgaos-municipais/secretaria-municipal-de-seguranca-
-urbana-e-transito/servicos-smst

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link: https://boavista.rr.gov.br/pre-
feitura/secretarias-e-orgaos-municipais/secretaria-munici-
pal-de-seguranca-urbana-e-transito/servicos-smst

 4. Para baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – App no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento de Dados – 

SMTRAN/SMST/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 25/2022

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/
RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de con-
dutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condutor 
responsável (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), 
junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 
- BAIRRO 31 DE MARÇO CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RO-
RAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito 
estão listadas para conhecimento e consulta permanente 
no link: https://boavista.rr.gov.br/prefeitura/secretarias-
-e-orgaos-municipais/secretaria-municipal-de-seguranca-
-urbana-e-transito/servicos-smst

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link: https://boavista.rr.gov.br/pre-
feitura/secretarias-e-orgaos-municipais/secretaria-munici-
pal-de-seguranca-urbana-e-transito/servicos-smst
 
 4. Para baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – App no Google Play  
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Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento de Dados – 

SMTRAN/SMST/PMBV

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 165 /2018 (NUP 410274/2018).
 ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 298/2018/SMTI.
 OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
Nº 298/2018/SMTI, por 12 (doze) meses, a partir de 5 de 
julho de 2022.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão às contas:
 Unidade Orçamentária: 0201, Funcional Programá-
tica: 04.122.0003.2006, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio – GABEXEC;
 Unidade Orçamentárias: 301, Funcional Programá-
tica: 04.122.0007.2011, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio - PGM;
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.122.0051. 2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio – SEPF;
 Unidade Orçamentária: 0601, Funcional Programá-
tica: 04.122.0012.2023, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio – SMAG;
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2085, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio – SMSA;
 Unidade Orçamentária: 1701, Funcional Programá-
tica: 04.126.0072.2252, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio - SMTI.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 
 CONTRATADA: OI S/A.
 ASSINAM: JADIR RODRIGUES LIMA, pela CONTRA-
TANTE e, FAGNER NASCIMENTO SILVA e FRANCISCO HERICS-
SON DE LIMA, pela CONTRATADA.
 DATA DE ASSINATURA: 5 de julho de 2022.

 Boa Vista, 5 de julho de 2022.
      

Jadir Rodrigues Lima
Secretário Municipal de Tecnologia E Inclusão Digital

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

ATA DA SETINGENTÉSIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte e dois, às 9h, na sala de Reuniões da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, locali-
zada na Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, 
reuniu-se o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a 
realização da Setingentésima Trigésima Primeira Reunião 
Ordinária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 
– Aprovação da Ata nº 730ª da Reunião Ordinária do C.I.M; 
2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título Defi niti-
vo e 3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Marcela Me-
deiros Queiroz Franco – Procuradora Geral do Município de 
Boa Vista - Presidente do CIM, Andréa Andrade de Oliveira 
– Secretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: Leonardo 
Paradela Ferreira – Diretor Presidente da EMHUR, Aderval 
da Rocha Ferreira Filho – Vereador, João Kleber Martins 
de Siqueira – Vereador e Márcio Vinicius de Souza Almei-
da – Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Fi-
nanças. A Presidente do C.I.M deu as boas vindas a todos, 
declarando aberta a Setingentésima Trigésima Primeira 
Reunião Ordinária e em seguida a Secretária Executiva do 
C.I.M, procedeu a leitura da Ata da Setingentésima Trigési-
ma Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos presentes. Em 

seguida passou-se à leitura dos processos para apreciação 
e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conse-
lheiros deferiram o pedido de Título Defi nitivo nos Processo 
a seguir: Processo nº. 16.583/2020, em nome de Carmen 
Luisa Fredericks para o lote nº 0055, quadra nº 748, 11, 
Bairro União; Processo nº 31330/2019, em nome de Her-
mando Moreira da Silva para o lote nº 0223, quadra nº 460, 
zona 12, Bairro Cambará; Processo nº 8220/2019, em nome 
de Sueli Catarino da Silva nº 0567, quadra nº 881, zona 12, 
Bairro Jardim Tropical. 
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedi-
do de Cadastramento e da emissão de Título Defi nitivo nos 
Processos a seguir: Processo n° 2377/2019, em nome de An-
tonia de Oliveira Vieira para o lote nº 0133, quadra nº 978, 
zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº 2645/2019, 
em nome de Antonio Cardozo da Cruz Neto para o lote nº 
0368, quadra nº 970, zona 12, Bairro Olímpico; Processo nº 
17.940/2017, em nome de Cleônio Santos da Silva para o 
lote nº 0169, quadra nº 334, zona 10, Bairro Caimbé; Pro-
cesso nº 754/2015, em nome de Elizangela Martins Pros 
para o lote nº 0217, quadra nº 695, zona 12, Bairro San-
ta Tereza; Processo nº 2156/2011, em nome de Francisco 
das Chagas Gomes Silva para o lote nº 0107, quadra nº 
043, zona 11, Bairro União; Processo nº 4546/2010 (apenso 
Processos nº 10772/2009, nº 956/2010, nº 707/2010 e nº 
2607/2011), em nome de Zilma da Silva Mota para o lote nº 
0468, quadra nº 016, zona 13, Bairro Nova Cidade.
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DE TÍTULO DEFI-
NITIVO, SEGUIDO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os 
Conselheiros deferiram o pedido de Cancelamento de Título 
Defi nitivo, seguido da emissão de Título Defi nitivo no pro-
cesso a seguir: Processo nº. 005/2016, em nome de Edileuza 
Fernandes Silva; Título Defi nitivo nº. 10.825 para o lote nº. 
0020, quadra nº. 493, zona 12, Bairro Santa Tereza.
 Do que para constar, eu ________________ Andréa An-
drade de Oliveira, Secretária Executiva do Conselho Imobili-
ário Municipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após 
lida e aprovada vai, por mim e pelos demais Membros do 
C.I.M, assinada.
 

Marcela Medeiros Queiroz Franco
Procuradora Geral do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheiro do CIM

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF
Conselheiro do CIM

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Vereador - Presidente da Comissão 

de Finanças e Orçamento
Conselheiro do CIM

João Kleber Martins de Siqueira
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

ATA DA SETINGENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e dois, às 9h, na sala de Reuniões da Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, loca-
lizada na Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, 
reuniu-se o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a 
realização da Setingentésima Trigésima Segunda Reunião 
Ordinária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 
– Aprovação da Ata nº 731ª da Reunião Ordinária do C.I.M; 
2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título Defi -
nitivo e 3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Marcela 
Medeiros Queiroz Franco – Procuradora Geral do Municí-
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pio de Boa Vista - Presidente do CIM, Andréa Andrade de 
Oliveira – Secretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: 
Leonardo Paradela Ferreira – Diretor Presidente da EMHUR, 
Aderval da Rocha Ferreira Filho – Vereador, João Kleber 
Martins de Siqueira – Vereador e Márcio Vinicius de Souza 
Almeida – Secretário Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças. A Presidente do C.I.M deu as boas vindas a to-
dos, declarando aberta a Setingentésima Trigésima Segun-
da Reunião Ordinária e em seguida a Secretária Executiva 
do C.I.M, procedeu a leitura da Ata da Setingentésima Tri-
gésima Primeira Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos 
presentes. Em seguida passou-se à leitura dos processos 
para apreciação e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conse-
lheiros deferiram o pedido de Título Defi nitivo nos Processo 
a seguir: Processo nº. 1570/2019, em nome de José Rocha 
dos Santos para o lote nº 0409, quadra nº 144, zona 10, 
Bairro Asa Branca; Processo nº 19702/2020, em nome de 
Luan Sanriel Rodrigues Santana para o lote nº 0363, quadra 
nº 542, zona 12, Bairro Jardim Primavera. 
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMIS-
SÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram 
o pedido de Cadastramento e da emissão de Título Defi -
nitivo nos Processos a seguir: Processo n° 2354/2019, em 
nome de Maria de Jesus Silca Carneiro para o lote nº 0276, 
quadra nº 977, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo 
nº 436097/2018, em nome de Maria Domingas Reis Souza 
para o lote nº 0117, quadra nº 977, zona 12, Bairro Jardim 
Tropical; Processo nº 2543/2019, em nome de Maria Edivane 
Dias Galdino para o lote nº 0117, quadra nº 994, zona 12, 
Bairro Jardim Tropical; Processo nº 21753/2019, em nome 
de Raimunda Elza Andrade Fernandes para o lote nº 0326, 
quadra nº 230, zona 10, Bairro Tancredo Neves; Processo nº 
19191/2021, em nome de Teodoro Marques de Araújo para 
o lote nº 0347, quadra nº 087, zona 10, Bairro Asa Branca. 
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DE TÍTULO DE-
FINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido de Cancela-
mento de Título Defi nitivo no processo a seguir: Processo nº. 
17347/2021, em nome de Edivar de Oliveira Nascimento; 
Título Defi nitivo nº. 5.228 para o lote nº. 0376, quadra nº. 
148, zona 11, Bairro Caranã.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento nos Processo a 
seguir: Processo nº. 4286/2022, em nome de Aeston Shilton 
da Silva Mourão para o lote nº 0213, quadra nº 036, zona 
07, Bairro Liberdade; Processo nº 17158/2021, em nome 
de Steffenny Leite Ribeiro para o lote nº 0006, quadra nº 
254, zona 14, Bairro Senador Hélio Campos; Processo nº 
20100/2019, em nome de Ricardo Araújo da Rocha para o 
lote nº 0192, quadra nº 576, zona 12, Bairro Jóquei Clube; 
Processo nº 6068/2022, em nome de Rozalmira Santos Mi-
randa para o lote nº 0366, quadra nº 051, zona 16, Bairro 
Laura Moreira. 
 Do que para constar, eu ________________ Andréa An-
drade de Oliveira, Secretária Executiva do Conselho Imobili-
ário Municipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após 
lida e aprovada vai, por mim e pelos demais Membros do 
C.I.M, assinada.

Marcela Medeiros Queiroz Franco
Procuradora Geral do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urba-

no e Habitacional/EMHUR 
Conselheiro do CIM

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF
Conselheiro do CIM

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Vereador - Presidente da Comissão de 

Finanças e Orçamento
Conselheiro do CIM

João Kleber Martins de Siqueira
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0303/2022

 A Presidente em exercício da Fundação de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora Claudia Paula de 
Brito, cargo Assessor Especial, para fi scalizar a Contrata-
ção de serviços de locação de equipamentos de fi lmagens, 
monitoramento eletrônico com montagem e desmontagem, 
para atender as necessidades desta Fundação de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, conforme Processo 
n°0218/2021.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo à 04 de 
Janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
21 de Julho de 2022.

Alaide de Azevedo
Presidente em exercício da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0307/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Tornar vago por motivo de aposentadoria 
voluntária o cargo efetivo da servidora Edna Souza de No-
josa, Matricula: 02020, do cargo de Auxiliar Técnico H-15, 
do quadro de pessoal desta Fundação, conforme Portaria 
n°108/2022 – PRESSEM, de 28 de Julho de 2022.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
01 de Agosto de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0308/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor Breno Gomes 
Barbosa da Silva, do cargo em comissão, código GDA-603, 
de Assessor de Esporte III da Superintendência de Esporte e 
Lazer desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
01 de Agosto de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0309/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor Willam Car-
doso Salvião, do cargo em comissão, código GDA-602, de 
Assessor de Esporte III da Superintendência de Esporte e 
Lazer desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
01 de Agosto de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
DE APRESENTADOR(A) E LOCUTOR(A) nº 008/2022

PREÂMBULO 

 O Presidente da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURIS-
MO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, sejam pessoas físicas ou jurídicas, para 
o credenciamento de Apresentador(a) e Locutor(a); para 
eventuais  prestação de serviços, com a fi nalidade de aten-
derem os projetos e eventos apoiados ou realizados pela 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista – FETEC, no Município de Boa Vista incluídas as áreas 
rurais e indígenas. Este procedimento de credenciamento 
se fundamenta pela Lei Nacional nº 8.666/93 e suas altera-
ções, a qual se aplicam todos os artigos que couberem em 
especial o Artigo 25.

 1.  DO OBJETO 

 1.1  Constitui objeto deste Edital, o CREDENCIAMEN-
TO DE APRESENTADOR(A) E LOCUTOR(A) para fi ns de even-
tuais futuras contratações para atenderem projetos e even-
tos apoiados ou realizados pela FETEC.

 2. CONCEITUAÇÕES 

 2.1. Para efeito deste Edital considera-se 
“APRESENTADOR(A) E LOCUTOR(A)”, de evento, show e es-
petáculos como um dos elementos centrais das ações insti-
tucionais públicas, apresentando ou narrando os aconteci-
mentos ao vivo/online: fazendo as articulações e interações 
com o público, mediando discursões, entrevistando o públi-
co em geral, personalidades e convidados da ação propos-
ta. 

 2.2. O Apresentador (a) ou o Locutor(a) é a perso-
nifi cação institucional do evento, show e espetáculo, ou de 
outras ações congêneres. 

 2.3. O Apresentador(a) tem uma relativa liberdade 
interpretativa e interativa com o público e a produção. Uma 
peculiaridade desse profi ssional, é que esse, assume no 
evento, show ou espetáculo uma característica mais artística 
na condução dos mesmos, como num talk show, impondo 
uma dinâmica lúdica e leve: brincar, propor ações lúdicas, 

falar diretamente com o público e com a produção; ou seja, 
pode atuar com maior intimidade e relação com o público e 
a produção;

 2.4. O Locutor(a), é o profi ssional responsável pela 
apresentação do evento, show e espetáculo de qualquer 
natureza que exija o seguimento de uma estrutura orga-
nizacional especifi ca, seja com o propósito protocolar com 
as formalidades cerimoniais: narração de eventos culturais, 
esportivos, turísticos, recreativos de todo tipo institucionais 
e congêneres; a voz é o principal instrumento do locutor(a) 
para execução do trabalho. O locutor(a) não aparece (fi si-
camente), só usa sua voz que narra os acontecimentos (ao 
vivo/online), ele é os olhos do público. 

 2.5. O Apresentador(a) e Locutor(a) são os men-
sageiros da instituição da qual são contratados, tem como 
premissa, a leitura dos informativos, programação, anún-
cios, frases institucionais, anúncios de utilidades públicas, 
script padronizador, tudo dentro de um roteiro defi nido pela 
instituição. 

 2.6. Seguindo o conceitualização apresentada de 
Apresentador(a) e Locutor(a), a instituição contratante é 
que defi ne o tipo de evento, show e espetáculo que esses 
profi ssionais irão desempenhas seus serviços.  

 2.7. Para efeito deste Edital, considera-se Creden-
ciamento, o processo administrativo de chamamento públi-
co em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços de Apresentador (a) e Locutor(a), desde que 
preenchidos os requisitos deste Edital, para eventuais futu-
ras contratações conforme a necessidade da Administração 
Publica. O credenciamento busca criar e suprir o Banco de 
Apresentadores(as) e Locutores(as) credenciados da FETEC.  

 3. DO CONVOCATÓRIO 

 3.1. O presente instrumento convocatório possibilita 
o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, auto re-
presentáveis ou que tenha seus respetivos representantes 
exclusivos (por contrato de exclusividade).

 4. DAS ATRIBUIÇÕES DO APRESENTADOR(A) E 
LOCUTOR(A)

 4.1. São atribuições do Apresentador(a) e Locutor(a)

 a) Prestar serviço de Apresentador(a) e Locutor(a) 
em eventos, espetáculos e shows apoiado ou realizados 
pela FETEC, em ações predeterminadas pela FETEC.
 b) Atribui-se ao Apresentador(a) e Locutor(a), ativi-
dades tais como: criar um ambiente de interação e ludicida-
de com o público em geral nos eventos, shows, espetáculos 
e outros congêneres; além de ser a ponte entre todas as 
ações pertinentes da programação, informando os aconte-
cimentos (ao vivo/online), interagindo com os participantes, 
brincar, propor ações que envolva os presentes, falar dire-
tamente a produção; além de apresentar ações de natureza 
que exijam o seguimento de estrutura organizacional espe-
cifi ca, como: protocolar e cerimonial. Esses dois profi ssionais 
são as vozes e os olhos do público e da instituição contra-
tante.  
 c) As atuações de Apresentadores(as) e Locutores(as) 
estendem-se aos projetos, eventos, espetáculos e shows 
presenciais e virtuais.

 4.2. O credenciamento não gera direito a contrata-
ção, fi cando esta condicionada a necessidade da Adminis-
tração Pública para suprir a demanda de projetos e eventos 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista – PMBV e da FETEC.

 5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 5.1. Poderão participar do credenciamento pessoas 
físicas com capacidade civil e pessoas jurídicas legalmen-
te constituídas conforme os dispostos deste Edital, cujo, os 
mesmos deverão apresentar documentações exigidas neste 
Edital e formulários devidamente preenchidos.

 5.2. Poderão participar do Credenciamento pessoas 
físicas e jurídicas, residentes ou com sede no Estado de Ro-
raima – RR, com mais de 01 (um) ano de existência compro-
vados, com idoneidade econômico-fi nanceira e fi scal, que 
não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declara-
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ção de idoneidade por parte do Poder Público, e ainda, que 
satisfaçam as condições fi xadas neste Edital e seus anexos, 
que aceitem as exigências estabelecidas neste Edital e a le-
gislação pertinente a contratos.

 5.3. É assegurado o livre Credenciamento a qual-
quer interessado enquanto durar a vigência deste Edital, 
desde que preenchida as exigências estabelecida no mes-
mo. 

 5.4. O formulário apresentado de forma incompleta, 
rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
será considerado inapto; não impedindo de o interessado 
apresentar nova inscrição.

 5.5. Não será admitida a participação de pessoas 
físicas ou jurídicas que estejam suspensas temporariamente 
de licitar e fi rmar contratos com a Administração Pública, ou 
declaradas inidôneos, na forma dos incisos III e IV do art. 87 
da Lei 8.666/93.

 5.6. É vedada a participação ao Credenciamento, 
servidores públicos da FETEC ou lotado na FETEC, como tam-
bém pessoas jurídicas cuja alguma parte gestora seja servi-
dor da FETEC.

 5.7. Não se obsta ao Credenciamento de 
Apresentador(a) e Locutor(a), pessoa que já estejam cre-
denciados por intermédios de outros editais da FETEC, des-
de que respeitados os Princípios da: impessoalidade, im-
parcialidade e moralidade.   

 6. DAS ETAPAS PARA O CREDENCIAMENTO 

 6.1. Para o devido Credenciamento, as propostas 
passaram por três etapas: 

 a) Avaliação de Integridade Documental – a Comis-
são de Credenciamento da FETEC as fará conferências das 
documentações, e avaliará a idoneidade das informações 
apresentadas e o devido preenchimento do formulário de 
inscrição.  
 b) Avaliação Curriculum e Portfólio – a Comissão de 
Credenciamento da FETEC avaliará as informações de conte-
údo técnico e de experiências profi ssional, tais como: dados 
pessoais, grau de instrução, seminários, conferências, con-
gressos, cursos extensões ou outros.
 c) Publicação da listagem do Banco de Credencia-
dos, no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista.   
 d) Será aceito como credenciado, a pessoa física ou 
jurídica, que motivar a convicção da Comissão de Creden-
ciamento da FETEC que tenha capacidade de transmitir seus 
saberes, habilidades, experiências, métodos, conhecimen-
tos técnicos e empíricos em reuniões, eventos, festivais e 
qualquer outra atividade de ajuntamento de pessoas nas 
atividades culturais, artísticas, esportivas e turísticas.  

 Parágrafo único - O Apresentador (a) e Locutor(a) 
poderá fazer a atualização do seu curriculum e portfólio 
após três messes a publicação da listagem.

 8 DA CONTRATAÇÃO 

 8.1. A contratação dar-se-á de acordo com a neces-
sidade, interesse público, e com disponibilidade fi nanceira 
e orçamentária da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista – FETEC, e seguirá os seguintes crité-
rios:

 § 1º A contratação do Apresentador(a) e/ou 
Locutor(a), dar-se-á por solicitação da Superintendência in-
teressada junto a Presidência da FETEC.

 § 2º A Comissão de Credenciamento da FETEC será 
responsável de informar a Superintendência solicitante, a 
relação dos Apresentadores(as) e Locutores(as) credencia-
dos, cabendo a Superintendência solicitante a formalização 
de atos administrativos para correta contratação por meio 
de inexigibilidade da contração. 

 8.2. Em regra geral, a contratação de 
Apresentadores(as) e Locutores(as) credenciados, seguirá o 
sistema de RODÍZIO, favorecendo a igual oportunidade a 

todos os credenciados; podendo haver a exceção dessa re-
gra por motivo de maior profi ciência ao segmento cultural, 
artísticos; desde que, devidamente justifi cado pela superin-
tendência solicitante. 

 8.3.  São critérios por ordem de chamada: data ins-
crição, idade e ordem alfabética.

 8.4. Nas futuras contratações, para cada caso em 
concreto, poderá haver novas exigências para cada caso 
especifi co, desde as exigências estejam em conformidades 
coma Lei de Contrato vigente.

 8.5. Para as futuras contratações, o Credenciado de-
verá estar com as certidões descritas nos itens 9 e 10 deste 
Edital em dias (regulares). 

 9  DAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA A PESSOA 
JURÍDICA

 9.1. Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em 
vigor), devidamente registrado por órgão competente, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de socie-
dades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores ou dirigentes e, se for o caso, de 
procurações que substabeleçam poderes a terceiros

 9.2. Copias legíveis do CPF, RG e comprovante de 
residência atualizado do representante [quer seja, o em-
presário] da pessoa jurídica.

 9.3. Copias legíveis do CPF, RG e comprovan-
te de residência atualizado do representado [ou seja: o 
Apresentador(a) e/ou Locutor(a).

 9.4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ;
 
 9.5. Cópia Autenticada em cartório do Contrato de 
Exclusividade [quando for o caso].
 9.6. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Crédi-
tos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União;

 9.7. Certidão Negativa de Débitos de Regularidade 
do FGTS; 

 9.8. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Mu-
nicipal;
 
 9.9. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Esta-
dual;

 9.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

 9.11.  Certidão Negativa de Concordata e Falência;

 9.12. Cópia de comprovante de conta bancária (fo-
lha de Cheque, cartão ou extrato);

 9.13. Declaração de cumprimento do Disposto no 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de me-
nores de idade, observada a Lei nº 9.854/99);

 9.14. Declaração de inexistência de fato superve-
niente impeditivo de contratação com a Administração Pú-
blica;

 9.15. Declaração de que não ocupa cargo na FETEC 
e nem tem aparente com cargo de chefi a FETEC;

 9.16.   Declaração de inexistência dos fatos impedi-
mentos descritos no artigo 9º da Lei nº. 8.666/93;

 9.17. Declaração de Responsabilidades das Infor-
mações;

 9.18. Portfolio e currículo constando todas as infor-
mações pertinentes ao credenciamento. 

 10 DAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA A PES-
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SOA FÍSICA

 10.1.  Copias legíveis do CPF, RG, PIS/PASEP e com-
provante de residência atualizado do representante da pes-
soa jurídica.

 10.2. Certidão nada consta de ações cíveis e crimi-
nais, das Justiças: Estadual e Federal;

 10.3. Certidão negativa de débitos federais; 

 10.4. Certidão negativa de débitos trabalhalistas;

 10.5. Certidão negativa de débitos municipal;

 10.6. Certidão negativa de débitos estadual;

 10.7. Copia de comprovante de conta bancária (fo-
lha de Cheque, cartão ou extrato);

 10.8. Portfolio e currículo constando todas as infor-
mações pertinentes ao credenciamento. 

 10.9.  DECLARAÇÕES dos anexos: IV, V, VI e VII deste 
Edital. 

 11 DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 11.1. A inscrição será gratuita.  A inscrição ao Cre-
denciamento dar-se-á pela entrega no setor de Protocolo 
da FETEC o do formulário de inscrição devidamente preen-
cho e assinado, juntamente com as documentações exigidas 
neste Edital, dentro de envelope lacrado, constando o se-
guinte endereçamento:

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA FETEC. 
ASSUNTO:   EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE APRESENTADOR (A) E LOCU-

TOR (A) nº 008/2022

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 
– FETEC.

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, Prédio do Teatro Municipal de Boa 
Vista, Bairro São Vicente. Boa Vista/RR. CEP: 69 303 460

IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE

NOME:
ENDEREÇO:
FONE:
EMAIL:

 11.2. As informações apresentadas nas documenta-
ções de inscrições serão de inteira responsabilidade do so-
licitante e seus representantes, dispondo a FETEC, do direito 
de invalidar ou desconsiderar a solicitação daquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta, dispõe 
os moldes deste Edital. 

 11.3. Os interessados deverão entregar os docu-
mentos listados, sede da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC; a partir de cinco dias 
úteis após a publicação deste Edital. Das 08h as 12h e das 
14h as 18h, em dias de expedientes da FETEC, na sala de 
Divisão de Protocolo, situada na Avenida Presidente Castelo 
Branco, s/n – Prédio Teatro Municipal de Boa Vista – Bairro 
São Vicente, em Envelope Lacrado e sua devida identifi ca-
ção.

 11.4. Os interessados poderão se inscrever ao Cre-
denciamento durante todo o período de vigência do edital;

 11.5. Nada obsta que sejam credenciados mais de 
Apresentador (a) e/ou Locutor(a) representado pelo mesmo 
representante, desde que comprovada a representação em 
cárter exclusivo. 

 11.6. O interessado, no ato da inscrição, sinaliza 
que concordam com todas as condições deste Edital.

 11.7. Os interessados ao credenciamento poderão 

pedir esclarecimento dos procedimentos, o pedido de escla-
recimento deverá ser por escrito e protocolado no setor de 
protocolo da FETEC, remetido á Comissão de Credenciamen-
to da FETEC. 

 12 DO PAGAMENTO 

 12.1. O pagamento será efetuado em favor da Con-
tratada (Representante Jurídico) até 30 (trinta) dias após 
a execução do serviço, considerando as especifi cidades do 
serviço prestado;

 12.2. Caberá a Diretoria Executiva e Financeira da 
FETEC a emissão de ordem bancária, após verifi cação da 
Nota Fiscal que deverá esta devidamente atestada pelo Fis-
cal e pelo Superintendente solicitante;

 12.3. Havendo alguma pendência impeditiva ao pa-
gamento, o prazo fl uirá a partir de sua regularização por 
parte da empresa ou do representante legal. 

 12.4. Havendo erro no documento, pendencia ou 
outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta fi cará com o pagamento pendente até que o contra-
tado providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao contratante.

 12.5. As Tabelas de Cachês e Pró-Labore da FETEC, 
publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 
5513 de 01 dezembro de 2021, que dispões sobre critérios 
e parâmetros para pagamentos de prestação de serviços 
culturais e artísticos para Prefeitura Municipal de Boa Vista 
e da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista.

TABELA DE PRÓ-LABORE DE APRESENTADOR E LOCUTOR EM EVENTOS

DESCRIÇÃO VALOR BRUTO R$
(PRÓ-LABORE)

DIÁRIA R$ 400,00

 12.6. O pagamento não poderá ser efetuado em 
conta bancaria digital (conta digital). 

 13 DO DESCREDENCIAMENTO 

 13.1. Constituem hipóteses de descredenciamento:

 a) Forem procedentes as denúncias formuladas so-
bre má prestação do serviço ou irregularidades que afron-
tem princípios constitucionais;
 b) Superveniência de fato ou circunstância que com-
prometa a capacidade técnica ou administrativa do creden-
ciado, que impossibilite a prestação de serviço a Adminis-
tração Pública.
 c)  Fato superveniente que comprometa os requisi-
tos da compatibilidade de habilitação. 
 d) Qualquer ato Credenciado que confi gure ilegali-
dade. 
 e) Por vontade própria do Credenciado.

 13.2. O Credenciado que desejar solicitar o descre-
denciamento, deverá fazê-lo mediante aviso escrito e justi-
fi cado, endereçado a Comissão de Credenciamento e proto-
colizado no protocolo da Fundação, obedecendo ao prazo 
de carência 15 (quinze) dias, onde ainda poderá ser convo-
cado durante prazo de carência. 

 14 DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA FETEC

 14.1. O processo de credenciamento será conduzi-
do por Comissão Credenciamento composta por servidores 
públicos da FETEC ou lotados na FETEC, designados pelo 
Presidente da FETEC, mediante portaria publicada no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista, e terá como atribuições:

 a) Monitorar o cumprimento deste Edital, Portarias e 
atos normativos complementares dela decorrentes;
 b) Examinar e decidir sobre os pedidos de impugna-
ções e outras consultam sobre este edital;
 c) Apreciar os pedidos de inscrição dos interessados;
 d) Elaborar a lista de cadastro e credenciamento;
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 e) Encaminhar o processo devidamente instruído a 
autoridade superior, propondo a publicação da lista dos ca-
dastrados e credenciados;
 f) Receber, examinar e decidir sobre os pedidos de 
recurso referente ao credenciamento ou a contratação;
 g) A Comissão terá a faculdade de proceder a ava-
liação de desempenho e ao credenciado, em eventual des-
cumprirem as obrigações constantes deste Edital;
 h) Proceder a avaliação documental de proposições 
ao credenciamento, fundamentando-se pela na idoneidade 
e informações dos documentos apresentado, para a devida 
aceitação ou não aceitação do solicitante ao credenciamen-
to.
 i) Resolver os casos omissos.
 j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio.
 k) A Comissão de Credenciamento da FETEC será a 
responsável pela avaliação curricular e do portfólio, para a 
devida aceitação ao credenciamento, a aceitação será mo-
tivada por convicção de provas apresentadas em currículo e 
do portfólio. 

 15 DOS CREDENCIADOS 

 15.1. A lista dos credenciados será divulgada em or-
dem alfabética com o respectivo seguimento de atuação. 

 15.2. Os credenciados poderão solicitar atualização 
de portfolio a cada 03 (três) meses, a partir da data de pu-
blicação da listagem dos credenciados.

 15.3. O credenciado que for convocado deverá assi-
nar o Contrato de Prestação de Serviços em no máximo de 
72 (setenta e duas) horas após a convocação.

 15.4. O convocado que não comparecer para assi-
natura do Contrato de Prestação de Serviços no prazo esti-
pulado, decairá do direito de prestar o serviço, independen-
temente de notifi cação.

 15.5. A execução do trabalho somente será autori-
zada após a assinatura do Contrato de Prestação de Servi-
ços.

 15.6. Para a formalização do contrato o represen-
tante jurídico dos credenciados deverá estar com a docu-
mentação atualizada conforme Edital.

 15.7. A divulgação das listas de credenciamento não 
impõe a Administração a obrigação de celebrar contrato de 
prestação de serviço.

 15.8. É vedada a cessão ou transferência do Con-
trato de Prestação de Serviço, total ou parcial, bem como a 
subcontratação parcial do objeto.

 16 DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO

 16.1. Para cada contratação será gerado um pro-
cesso com a nomeação de um fi scal para realizar a fi scaliza-
ção do serviço prestado. Suplementarmente a Comissão de 
Credenciamento terá a faculdade de relatar eventual desa-
cordo contratual, não eximido as atribuições do fi scal.

 16.2. Além das obrigações e atribuições estabeleci-
da em lei, o fi scal também fará a avaliação do serviço pres-
tado observará os seguintes critérios: 

 a) pontualidade na execução do serviço;
 b) qualidade do serviço prestado;
 c) profi ssionalismo na relação com os prepostos da 
FETEC e os benefi ciários diretos ou indiretos da prestação do 
serviço; 
 d) cumprimento integral das cláusulas do Contrato e 
dos dispostos deste Edital de Prestação de Serviços; 
 e) respeito aos princípios legais, em especial mora-
lidade, boa fé, transparência; 
 f) qualidade das informações prestadas a Adminis-
tração relativas ao objeto do Contrato de Prestação de Ser-
viços.

 17 DOS PRAZOS GERAIS DO EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO: VIGÊNCIA DE RECURSOS, IMPUGNAÇÃO OU REVO-
GAÇÃO

 17.1. O prazo de vigência do presente Edital será 

de dois anos a contar da data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista; podendo ser prorrogado 
por igual período.
 
 17.2. Após a devida inscrição do candidato, a Co-
missão de Credenciamento terá até trinta dias úteis para a 
divulgação do resultado.

 17.3. Todo pedido de impugnação, recurso ou revi-
são deverá ser formalmente protocolado no Setor de Proto-
colo da FETEC, remetido a Comissão de Credenciamento da 
FETEC;

 17.4. Qualquer pessoa poderá pedir impugnação 
deste Edital, no prazo de três dias úteis após a publicação 
do Edital;

 17.5. Qualquer interessado poderá recorrer ou pe-
dir revisão do resultado do credenciamento, no prazo de 
três dias úteis após a publicação do resultado;

 17.6. Caberá a Comissão de Credenciamento da FE-
TEC decidir sobre a petição, no prazo de dez dias úteis, após 
da data de protocolização. 

 17.7. Este Edital poderá ser revogado por ato da FE-
TEC em qualquer tempo, desde que devidamente justifi ca-
do, quando o interesse público, sem indenização a terceiros.

 18 DAS PENALIDADES

 18.1.  Verifi cada a prática de ato ilícito, assim consi-
derada a conduta que infringe dispositivos legais ou regras 
previstas neste Edital, ou prejudiciais a Administração Pú-
blica, deverão ser observados os procedimentos, conceitos, 
prazos e sanções estabelecidos no presente Edital e confor-
me Lei nº 8.666/93, que prevê as seguintes penalidades não 
necessariamente nessa ordem:

 a) Advertência escrita;
 b) Multa, nos seguintes percentuais: 

 I - multa de 3% (três por cento) até 15 minutos de 
atrasos sobre o valor total da contratação;
 
 II - multa de 5% (cinco por cento) até 30 minutos de 
atrasos sobre o valor total da contratação;

 III - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor de 
contratação, na hipótese de o infrator retardar o procedi-
mento de contratação ou descumprir preceito normativo ou 
as obrigações assumidas, tais como e tumultuar os procedi-
mentos relativos ao credenciamento;

 c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor to-
tal da contratação na hipótese de o infrator entregar o obje-
to contratual em desacordo com as especifi cações, condições 
e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou 
defeito oculto que o tornem impróprio para o fi m a que se 
destina;
 d) Multa indenizatória de 15% (quinze por cento), a 
título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos a 
Administração Pública superiores ao contratado;
 e) Suspensão temporariamente de participação de 
eventos da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cul-
tura e impedido de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Direta ou Indireta, pelo prazo de 1 (um) ano, in-
dependentemente das demais sanções civis, administrati-
vas e criminais pertinentes.
 f) Declaração de inidoneidade na forma da Lei. 

 18.2. As penalidades são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de 
forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena 
execução do objeto contratual;

 18.3. Atraso injustifi cado superior a 01 (uma) hora, 
caracterizará inexecução total do contrato e ocasionará sua 
rescisão, salvo razões de interesse público, devidamente ex-
plicitada no ato, pela autoridade competente pela contrata-
ção;

 18.4. A multa aplicada após regular processo admi-
nistrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 
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devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobra-
da judicialmente. A Administração se reserva ao direito de 
descontar diretamente do pagamento devido do contratado 
o valor de qualquer multa porventura imposta.

 19  DISPOSIÇÕES FINAIS

 19.1. Conforme o disposto no parágrafo único, do 
Art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os Contra-
tos serão publicados no Diário Ofi cial do Município de Boa 
Vista;

 19.2. A qualquer tempo poderá ser alterado, sus-
penso ou cancelado o registro cadastral do credenciado que 
não atender as exigências estabelecidas neste Edital;

 19.3. A FETEC poderá adiar ou suspender os proce-
dimentos de Credenciamento, dando conhecimento público, 
se assim exigirem as circunstâncias;

 19.4. Os candidatos ou interessado ao Credencia-
mento são responsáveis em qualquer época, pela fi delidade 
e legitimidade das informações constantes nos documentos 
apresentados;

 19.5. Quaisquer informações adicionais que se fa-
çam necessárias para o cumprimento deste Edital serão 
prestadas pela Comissão de Credenciamento da FETEC;

 19.6. Aplicam-se ao presente Credenciamento a Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações e demais normas legais 
pertinentes;

 19.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do 
presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Boa Vis-
ta - Roraima.

 19.8. Os casos omissos serão resolvidos com base 
nas disposições constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, nos princípios de Direito Público e, subsidiaria-
mente, com base em outras Leis que se preste a suprir even-
tuais lacunas.

 19.9. A condição de estar credenciado, não causa 
a obrigatoriedade da administração pública em contrata-
-lo para as eventuais contratações, a mesma, dar-se-á pela 
necessidade da FETEC ou da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista. 

 20 ANEXOS

 20.1. Os anexos tornam-se parte integrante deste 
Edital:

 ANEXO I – Formulário de Inscrição para pessoa físi-
ca 

 Anexo II - Formulário de Inscrição para pessoa jurí-
dica 

 ANEVO III – Declaração de obediência ao artigo 7º, 
XXXII da CF/88;

 ANEXO IV- Declaração de inexistência de fatos su-
pervenientes e impeditivos para contratação;

 ANEXO V- Declaração que não ocupo cargo de che-
fi a ou função de confi ança na Fetec;

 ANEXO VI- Declaração que não possui parente de 
1º e 2º ou grau na Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista.

  ANEXO VII- -Declaração de responsabilidade das 
informações prestadas.

 Boa Vista – RR, 01 de agosto de 2022

Daniel Lima
Presidente Da Fetec

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO I – MODELO DE FORMULÁRIO 

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA RE-
FERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2022 DE 
APRESENTADOR(A) OU LOCUTOR(A) DA FETEC

 DADOS PESSOAIS:

 NOME: .......................................................................
 CPF: .....................................FONE: ............................
 E-MAIL: ......................................................................
 RUA:..............................................Nº ........................
 BAIRRO: ........................................CEP: .....................
 CIDADE: ...........................ESTADO: ............................
                                                  
 Cidade/RR: ............................ DATA: .................            

_________________________________
Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE FORMULÁRIO

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2022 
DE APRESENTADOR(A) OU LOCUTOR(A) DA FETEC

 RAZÃO SOCIAL: .........................................................
 CNPJ: .........................................................................
 ENDEREÇO DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA:
 RUA: .............................................Nº ......................
 BAIRRO: ..............................................CEP: ...............
 CIDADE:..............................ESTADO: .........................
 DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA:
 NOME (o titular): .......................................................
 CPF: .........................................FONE: ........................
 E-MAIL: ......................................................................
 RUA: ..........................................Nº ............................                                                                           
 BAIRRO: ...............................CEP: ..............................
 CIDADE: .......................... ESTADO: ............................
 DADOS PESSOAIS DO REPRESENTADO: 
 NOME: .......................................................................
 CPF: .........................FONE: ........................................
 E-MAIL: ...................................................................... 
 RUA: ......................................................Nº ................
 BAIRRO: ........................................CEP: .....................
 CIDADE:.............ESTADO: .......................                                                        

 Cidade/UF: ............................ DATA: .................            

__________________________________
Assinatura do Representante

__________________________________
Assinatura do Representado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA AO ARTIGO 7º, XXXII DA 
CF/88

 Eu ......................................................, inscrito no 
CPF nº. ..............................., residente e domiciliado na Rua 
.............................., n° ................... – Bairro .........................
......................, Representante da ..........................................
..........., inscrita no CNPJ nº ........................................ ; DE-
CLARO que não possui no seu quadro de funcionários, tra-
balhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos atuando em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento 
ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Fede-
ral, conforme determina o artigo 27, inciso V, da Lei Nacio-
nal nº. 8.666/93 e suas alterações.

 Cidade/UF: ........................Data: ......./........./..........
              ______________________________________

Nome do Declarante
CPF nº. ......................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
E IMPEDITIVOS PARA CONTRATAÇÃO

 Eu, ................................................................. inscri-
to no CPF nº. ........................................................, residente 
e domiciliado na ...................................................................
., nº .................., Bairro .........................................., DECLA-
RA sob as penas da Lei, que até a presente data, inexiste 
fato superveniente impeditivo para a sua contratação, bem 
como não está sofrendo nenhuma sanção promovida junto 
ao órgão público.

 Cidade/UF: ........................Data: ......./........./..........

______________________________________
Nome do Declarante

CPF nº. ......................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO QUE NÃO OCUPO CARGO OU FUNÇÃO NA 
FETEC.

 Eu ......................................................................, ins-
crito no CPF nº. ..................................................................., 
residente e domiciliado na ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
,,,,,,,,,,,,,, nº ...................- Bairro .............................................
............, DECLARO sob as penas da Lei que não ocupo cargo 
ou função na FETEC.

 Cidade/UF: ........................Data: ......./........./..........

______________________________________
Nome do Declarante

CPF nº. ......................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM APARENTE COM CARGO DE 
CHEFIA FETEC.

 Eu ........................................................................, 
inscrito no CPF nº. ..............................................., residente 
e domiciliado na ....................................................................
......, nº .................., Bairro ..................................., DECLARO 
os devidos fi ns, que não tenho parente de 1º ou 2º grau com 
cargo de chefi a da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista - FETEC

 Cidade/UF: ........................ Data: ......./........./..........

______________________________________
Nome do Declarante

CPF nº. ......................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES

 Eu , inscrito no CPF nº. ...............................................
...................., residente e domiciliado na ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, nº ...................- Bairro .....................
...................................., DECLARO para os devidos fi ns junto 

a FETEC que me responsabilizo pelas informações prestadas 
nas documentações apresentadas para o Credenciamento.  

 Cidade/UF: ........................Data: ......./........./..........
______________________________________

Nome do Declarante
CPF nº. ......................................

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

LEI MUNICIPAL N.º 2.307, DE 21 DE JULHO DE 2022.
              

DESTINA 10% (DEZ POR CENTO) DO TOTAL DE 
MORADIAS POPULARES DE PROGRAMAS HA-
BITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL PÚBLICO 
INSTITUÍDO PELO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
E DE PROGRAMAS DE DOAÇÃO DE LOTES DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA ÀS 
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
VÍTIMAS DE TENTATIVA DE CRIME DE FEMINI-
CÍDIO, AS MÃES DE CRIANÇAS AUTISTAS, SÍN-
DROME DE DOWN E MULHERES PORTADORAS 
DE FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que, o Prefeito do Município de Boa Vista, 
sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte:

 LEI: 

 Art. 1º. Fica destinado 10% (dez por cento) do total 
de moradias populares de programas habitacionais insti-
tuídos pelo município de Boa Vista, assim como o mesmo 
percentual a ser destinado em lotes de sua propriedade 
que objetivem assentamento de famílias de baixa renda, 
às mulheres vítimas de violência doméstica, estas defi nidas 
na Lei nº 11.340/2006, Lei Maria da Penha, e as vítimas de 
tentativa de crime de feminicídio, decorrente de violência 
doméstica e ainda as mães de crianças autistas, síndrome 
de Down e mulheres portadoras de fi bromialgia.

 Art. 2º. Tanto a violência contra a mulher tratada no 
caput do artigo 1º, assim como o caso das mães de crianças 
autistas, síndrome de Down e mulheres portadoras de fi bro-
mialgia deverão comprovar suas especifi cidades através de 
documentos, laudos médicos, no caso específi co de violência 
contra a mulher, requerer-se-á: 

 a) Expedientes de procedimentos constantes da 
ação penal, transitada em julgado;
 b) Boletim de Ocorrência, expedido por distrito poli-
cial;
 c) Relatório de encaminhamento e acompanhamen-
to elaborado por Centro de Referência Especializado de As-
sistência Social (CREAS), sendo claramente especifi cado que 
a vítima não dispõe de residência própria;
 d) Contrato de aluguel ou declaração de que reside 
em sistema de coabitação ou cedência, devendo ser expedi-
da pelo proprietário da residência onde se localiza.

 Parágrafo único. A obrigatoriedade de comprovar 
não possuir imóvel em nome de cônjuge fi ca dispensada às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

 Art. 3º. Somente farão jus ao benefício e enqua-
dramento no disposto no artigo 1º, desta Lei as mulheres 
devidamente cadastradas na Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional – EMHUR (responsável pela execução 
de políticas e programas de regularização fundiária e habi-
tação de interesse social) e que forem, comprovadamente, 
residentes no município de Boa Vista e que tenham renda 
familiar comprovada de até 03 (três) salários mínimos.

 Art. 4º. Ao Município de Boa Vista compete provi-
denciar política administrativa para cumprir esta Lei, e 
apresentar novas áreas públicas para implantação imedia-
ta de programas de doação de lotes que objetivem o assen-
tamento das mulheres descritas no caput desta Lei.
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 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Boa Vista – RR, 21 de julho de 2022.
   

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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